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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Line zmir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Vilsonw' 	Borowski 
Secretário de Administração 
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PREGAO PRESENCIAL: 050 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 050 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 53.465,00 (Cinqüenta e Três Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais). 

Cordialmente 

GEANC LO DENAR 	SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 
Solicitação 139/2014 im03 

TT  PANE 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

Página:1 

Solicitação 

   

   

Minero 	 Tipo 

139 	Aquisição de Material 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

29/09/2014 	 2 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Códgo 	Nome 	 !Quero 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 275/2014 

Local 	  
Código 	Nome 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

Narre 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  

  

Forme 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

    

Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

 

Prazo 

7 Dias 

 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041009 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM UN 250,00 152,66 38.165,00 

ACRÍLICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 

041010 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE UN 50,00 306,00 15.300,00 

PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

TOTAL 53.465,00 

TOTAL GERAL 53.46 5.0 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na N.,ersão: 5509 g 
29/09/201415:46:55 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR EMACRÍLICO 
TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM 
ACRÍLICO (COM RESINA CROSS 
LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

250,00 UN 152,66 38.165,00 

2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE) 

50,00 UN 306,00 15.300,00 

53.465,00 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Saúde. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A confecção e entrega dos materiais deverá ser feita em até 07 (sete) dias mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem confeccionados; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem confeccionados; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AUTORIZAÇÃO 

--retário de Saúd 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIV. 

d L ndamir Maria • e Lara Denar 

Prefeita Municipal 

Prefeitura ..714unicíyar de 
Cayanema O O G 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

Capanema, 03/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 

TERMOPOLIMEVIZAVEL; 	DENTES 	EM 	ACRÍLICO 

(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

UN 250 

I, j0teC 45.00, aí; 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE PLATINA; 
DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 

UN 50 

CiO(CC 5•CCO/00 

ice,  

;,c-e.  

1!1#'1 u i 	
27(  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  )( 	 .L, 	ela  --1Y\ e 

CNPJ: 	f.5 3 (--) 	1 I 	1'41-95/1AIL: 	  

ENDEREÇO:  RaCt earvaivkr„. 	 siv 
Ao\f5(-)u' 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  (1LAAIA,.(33  

TELEFONE:  1-110 ) 3 5q 3 150,6 CONTATO:  C, 0^140,/  

     

CIDADE:  ,RICLUS/C 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 07 (SETE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ,(46//,()-r i#42r06'  

CNPJ: 	-5000-40E-MAIL:  A9or&/fri,owérm-,  
ENDEREÇO: 	(*aP2.-• 50 2 - 

COMPLEMENTO:  7ê7C1Ê-0 	BAIRRO:  (4 6r,k  

TELEFONE: 	2 to 	CONTATO: 

CIDADE: 	  

/9W/1/1/4  
UF:f4„. 

 

 

    

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 07 (SETE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 
ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 
TERMOPOLIMEVIZAVEL; 	DENTES 	EM 	ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

UN 250 

/9110  ° 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 
MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE PLATINA; 
DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 

UN 50 
"ga 0, M0110  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



CNN: -MAIL: I 

UF:  f/2_ CIDADE: 	../Y.LI2/2VQ  

ENDEREÇO:  3.-Lit  // 'P,s6clAw 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE:  Q ci 7-8 0:2_13 	 CONTATO: 	  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA— PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 07 (SETE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

TOTAL 

PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA 

ARCADA 	SUPERIOR 	E 	INFERIOR 	EM 	ACRÍLICO 

TERMOPOLIMEVIZAVEL; 	DENTES 	EM 	ACRÍLICO 

(COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

UN 250 ../ 3p 3 q, 500 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO- 

MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE PLATINA; 

DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 

DE ALTA DENSIDADE) 

UN 50 338 ,.4), go() 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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PREGAO PRESENCIAL: 050 CAPANEMA, 03/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 050 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 050 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Li damir Maria e Lara Denar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura *Municipal de 
Capanema 	 1 H 1 1 1 011 

PREGAO PRESENCIAL: 050 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 050 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 050 expedido por Vossa Senhoria em, 
03/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício'da despesa Conta 0.despesa Funcional prograrhàtjêa Fonte de recurso 
2014 1740 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1930 09.001.10.302.1001.02092 496 

Cordialmente, 

alter 
\Téc. Cont. CRC: PR-046483/O-2 

r'-13, :U72220)3.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 
Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, para aquisição 
parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 
Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 16/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo I-  Descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II-  Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX— Proposta de preços; 
• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 
formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 
termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 
outros. 

2- OBJETO: 
2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 
2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 
a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1-  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 
através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 53.465,00 (Cinqüenta e 
Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1740 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 1930 09.001.10.302.1001.02092 496 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 
5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7-  Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
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condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8-  DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1-  O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei , 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7-  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 050/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 050/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 050/2014 

SESSÃO EM 16/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12-  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2-  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce . pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx) 

b) CNAE (www.cnaelbge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.Dgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença sanitária vigente expedida, pela sua sede, em nome da proponente. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cajoanema () 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A confecção e entrega dos produtos deverá ser feita em até 07 (sete) dias mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem confeccionados; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem confeccionados; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
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24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-A CONTRATADA deverá entregar os materiais nos domicílios dos pacientes 

(quando for o caso); 

25.1.2-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
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25.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990); 

25.1.3.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.4-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.8-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 
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28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviadapor e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
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29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30-  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

DA subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
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g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32-  DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1-  A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Saúde, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
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da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1-  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3-  Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
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circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1-  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

    

    

Lin. amir Maria d Lara Denar. m 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

 

de 	de 

  

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumen to particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	 , representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n ° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  emitido pela SSP/_ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

 

  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

  

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

   

Pregão Presencial n° 
	

/2014 

 

 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

 	(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr (a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

 

 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

 

       

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 046 

    

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEM_A— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

050/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° 	PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 

Prefeitura .754unicpar de 
Capanema 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega 

de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A confecção e entrega dos materiais deverá ser feita em até 07 (sete) dias mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações 

a) Identificação dos materiais a serem confeccionados; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem confeccionados; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1740 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014  	1930 09.001.10.302.1001.02092 496 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata 

de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
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serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 lim;054 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 050/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 050/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	 de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREGAI) PRESENCIAL: 050 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 050 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 050, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PARECER JURÍDICO N° 132/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/ 2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a contratação de empresa para confecção de próteses 

dentárias, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
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considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como serviços comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n° 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que a prestação de serviço e o 

fornecimento serão conforme as necessidades da municipalidade, 

acertadamente fora previsto que a prestação de serviços será precedida da 

elaboração de um requerimento pela Secretaria interessada, constando a 
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identificação e a quantidade dos materiais, bem como o prazo e o local de 

entrega, requerimento este que deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892 / 13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

1! 
panem4, 03 de olilitubro de 2014. 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 050 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 050 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 050 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Pregão 5012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

. I - 	Fornecedor : 
	

E-mail: 

adereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

nscriçâo Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Rem Descrição do Produto I Serviço Qtde, Unid, Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 250,00 UN 152,66 0,00 

ACRILICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 

DE ALTA DENSIDADE) 

002 	PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 50,00 UN 306,00 0,00 

PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: 	. I - 

esPro 

 

Versão: 1.1,37 3201415:254 11. 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N' 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

Os ...anipuS 	Anu,N. e Mo a a a 

   

	quais durS 	(.; inIO. .na.) no SIM-AM 

 

     

Ano* 2014 

Modalidade* [Pregão  

N°  licitação/dispensa/inexigibilidade* 50 

      

      

      

Número edital/processo* 50 
' 	 . 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

   

Forma de Avalição [Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811740339032 

Preço máximo/Referência de preço -153A65,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital s 03/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 16/10/2014 

Confirmar 

3/10/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
InreCIN1,5 J,5,45:3 ,AR 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (1ngniit) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informaçaes poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centro. 

QiiliençÃo = PREG.Áti PRESENCIAL N° 05012014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizara 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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RERRATIfICAÇA0 DO 1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
19112013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado da Paraná, inscrita no Cadastro Nadarei de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI CPR355.903.199-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 0666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrênda do Edital Processo inedgibilidade n° 004/2013, 	mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Processo inexigibilidade n.° 004/2013, entre as partes adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
Oca renovado para mais 01 (um) ano e o valor mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
conforme indica ri. INPC acumutudim no nerindo. 
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iRVIÇOS PARAAleNDIMeNIO ME. 12,00 11.821,44 141.6m,dd 
--..__-, IOSPITALAR DE URGENCIAIEMERGENCIA 

NO PERÍODO DE24 HORAS, COM EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL ATODOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

R, PROCEDENDO 
CONSULTAIDIAGNÓSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não a ingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua ) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
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1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 044/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CEPO) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

',Mo, R PRINCESA IZABEL, 3343 SAIA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
rita no CNPJ sob o n° 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 

._.GINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fim 	assinada, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrendo do Edital Tomada de preços 
ir 004/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.° 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	adma 
identificadas, para COMUTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA FIA RUA GUAIRACÁS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO DE CAPANEMA 

- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 M0, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execução do Contrato 00  044/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data 
de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da obra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Tenso, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 	' 	Prefeitura svtunicipaC c& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato ne 045/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPAREI. - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um ledo, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP]) sob o 0 75.972.760/0001,60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
ne 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante deslseede CONTRATANTE, e 	de outro 
lado e ernpreSa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurtdica de 
direito adado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHAGARA 82 NE - CEP: 
05760000x- BIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o no 75.9131.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, Avo ANTÔNIO IllittER CPF:175.546.329-ftg ao 
fim assinado, dce-av.. designada CONTRATADA, esteado as Partas  sujeitasae  men. 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqõent., Nus.. o presente Cem...,  lern 
decorrência do Editai convi. n° 0./2014, Mediante as seguintes cláusulas e .ndiçeles. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Editai de 
licitação, modalidade Convite n.. 011/20., entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DEEXPOSIÇOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHAGARA 
74-1,74C-83-A, se BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memor. descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), 8m 	prorrogado o prazo de execução do Contrato ne 045/2014 
para mais 03 (tr.) meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas do contrato originado. nac. atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
L1NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 
	 NOME: , 

.,A .tr, 
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Lo TERMO ADITIVO ao Contrato ne 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH 8 CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (.11:11) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Pref.. Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LM. DENARDIN, Inscrita no CPS/MF sob o 
ne 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lede a empresa ADELAR GERLACH 8 CIA LTDA - ME, pessoa jur.ca de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO, 	inscrita no CNP, 
sob o ne 02.892.402/0001.-73, neste ato por seu representante legal, AOELAR GERLACH 
CPF:644.342.069.15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e su. alteraeOes subseq0entes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços ne 005/2014, madiante 
OS seguintes c1SuSulas e medistes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do Editai de 
Ocaso., 	modalidade Tomada 	de 	preços 	n.e 005/2014, 	entre 	es 	parteS 	acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115•CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial 
descritivo fanes° 1/) e eapecifi.do no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o peio de execução do Contrato ne 047/2014 para mais 02 (dois) 
m.es a partir da data de termino do contrato, devido á nec.sidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas ao contrato originário, não atingidas por 
esta Terno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente vil 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/10/2014 

MUNICIPIO De CAPANEMA. PR 	 ADELAR GERLACH 6 CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura NunieipaCcU 
Capanema 

04• 	TERMO 	ADITIVO 	ao 	00010010 	n 
128/2013. que entre si entaliram de um bodo o 
MUNICIP10 DE CAPARES. - PARANÁ o 
do outra lado n mss. FACIIINELLO 
CONSTRUTORA R ENGENHARIA LTDA • 
ME. 

Pelo pnvamta ...ima. p,1 h:1 	que firma de um Mo, Munlidpio do 
Csonnmen, sun nedn no eirIndn An ennnnntnn, F.nnf In An l'arnnO. Inseritn . enfiam, 
Nacional de Pessoa Juridira (CEPJ) sob o n•75.012.100/0001-00. nes. ato mpreaentada peia 
Prefeita 	Idmaluipal 	einfizu 	...viu, 	doravante 	designada 	PREFEITURA. 	nen.. 
LINDASSIE ASARIA REGARA DENARDIN, In...tune OPAUMF sob o 090.2.LI89-53 abaixo 
nrsInarin.dorrivento deaignedo CONTRATANTE, O min ounnbuln ri emprega NACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA • ME. nennon juridica dn direito privo.. R 
TAMOIOS, 688 • CEP: 8616001X/ - BAIRRO: CENTRO, inscri. no CNPJ sob o er 
08.674.007/0001•04, 	nein. 	uto 	por 	sem 	repreientonte 	..i. 	ROBERTO 	MATPES 
PACHINELLO elle0411.890840-05 ao fim assinada, domem dexigiuula CONTRATADA. 
estando na portos sujo.. ris norates da roi 8.001.13 e suas ~Me subsol.... 
ajustam 	presente Contrato. em decorRocia do Edital Tomada de croma al  0,40 , a. mw..m ,a seguinte, alam.a e tendições 

CLAUSULA ERMIDA - () pr..ro aditivo de quanduitIvo e valnr 6m cor objeto 
o amplia,. dos serviços contempladna no Projam iblnim da licitação Tornada do Pr&na in.  
006/21113, sujo objeto era a EXP.OUÇÃO DR OBRA DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE 
ÁREA NO CENTRO DE SAÚDE. NISI CAPANEMA PR CNES 2583701. COM  ÁREA DE 
841.46 NP, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 0915713301)017212011-01. em nado do saldo 
positivo enivenianie do inuonlimento Itilutdrict cem como da mexa... da leformau e 
nmplinoles não main. originariam. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 10me aditivo a &Sem doer... licita .0 riu toodatithele 
sob u Tomada riu Pra.. ii. 005/20 	a aura regido, especialmente nos cases °mimos. palmo 
normas da lea 8.01.01. 

CLAUSULA TERCEIRA- Pob moto nativo n enntroaeln Gen reaponsfivol min 
esmos. dos service. constantes no Parecer Técnico e Projeto aceiro elaborado peio 
Departamento do Engonharia do Munido& data. de 18/0715011. bem amo  nu Ponale. 
formo.. puha Centra.d. 

CLÁUSULA QUARTA - Pola &rume. de objeto rirem aditivo. n CONTRATANTE 
onça. A CONTRATADA n quantia (In Ru a0.614.41t n.o anca reino alÁS e d.j. me,,ICIfn I,  
enfie.° de tolo fiscal correaPondente noa besvicoe [restadas 

CLÁUSULA QUINTA: As done. cid unem( ,o, ronco.. orkbkla. non atingidas por 
rato Termo. mamaram Imitarei.. 

R. pus amtiltoestarem ajuntai. limais o mamou me I& Dum/ vim de (mel tem e 
forma na miem doatamnunlme abai= 

CnonnerNt (MIMEM 

MUER:MODE CAPANEMA - PR 	 FACI IINELLO CONST. R ENC. UMA 	P. 
LINDAMIR SIARIA DE TARA DENARDIN 	ROBERTO MATT. FACIIINEILO 

TESTEMUNHAS,  



Prefeitura Municipal de Capanema 
wAVISO 	 i=átábriiAiN. 6072.014 1 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado dri Paraná, bina público quarealizará Proces-
so Ucitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 05072014 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 16 de Outubro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0512014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torne público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0510014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO CE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-

MÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°052/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatório, nos tensos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°052/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas da da 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citada em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 

so Licitatórb, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°053/2014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTI- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MU- 
NICIPAIS DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0542014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Ucitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n*054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTI- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CEN- 
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:0 horas do da 22 de Outubro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Caparem 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°  080/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 272712007 de 
261060007 e suas alterações, substdariamente á Lei Federal n°  8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°0800014, conforme descrito abaixo 

OBJETO: Aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA 15 de oukbro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONVÉNIO 01/2014 

Partes: Municlpio de Vitorino 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Vitorino (APAE) 

Objeto: Subvençao Social para custeio de despesas da Entidade. 
Valor: R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cingtenta reais) 
Dotação Orçamentária: 02001 - 04.122.0002.2003 - 3.3.50.43 fonte 1000 - Sub- 

venções sociais 
Prazo de vigência 30/090014 a 30/090015 
Data: 30/09/2014 
Municipio: Juarez Votri 
Entidade: Clemência Corres Mombach 

LEI o° 13990014 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a procedera Doação com encargos de bem 

imóvel de propriedade do Municipio e dá outras providências. 
ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO APROVOU E EU, JUP, 

REZ VOTRI, PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, SANCIO-
NO E PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Ari- 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Doação de um 
terreno Urbano, na área industrial, constante da Matricula n°  9.956, livro 02, no Car-
tório do r Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, com área total de 104.893,61m2(cento e quatro mil oitocentos e noventa e três 
metros e sessenta e um centimetros), a área a ser doada á de 2.393,30 m2 (dois mil 
trezentos e noventa e três metros e trinta cenfimetros quadrados) sem área construiria 
para a empresa BRAVA ENGENHARIA E ARQUITETURA (BRAVA CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME)- CNPJ: 07.830.55810001-43, para a implantação de uma Indústria de Fa-
bricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Artefatos de Cimento para Uso em 
Construções, Fabricação de Estruturas Pró Moldadas em Concreto Armado, Obras 
de Engenharia Civil em Geral, Fabricação de Paver, Fabricação de Blocos de Con-
creto, Obras de Alvenaria, Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil, Obras 
de Fundações, etc. 

Art. r -A Doação de que trata a presente Lei fica condicionada exclusivamente aos 
objetivos previstos no artigo anterior, ficando estabelecido prazo de 03 (três) meses 
para o inicio das atMdades nas instalações ora ceadas, sob pena de reversão da 
posse do objeto da presente lei ao Municlpio. 

Ari- - No terreno ora cedido, a empresa deverá instalar, ás suas expensas, os de-
mais barracões a o maquinará necessário para o funcionamento da empresa prevista 
no artigo 1° da presente Lei. 

ArL 4° - Fica o Donatário obrigado, durante °primeiro ano de instalação a contratar 
no minimo 03 (trás) funcionários diretos e durante o prazo restante da doação a manter 
em seu quadro funcionários devidamente registrada, além do que deverá zeier pelo pa-
triffinio, bem como manarem da o pagamento das contas de energia elétrica e água. 

ArL 5° - Reverterá o imóvel ao Património do Municiai° com os acréscimos nele 
constantes, sem qualquer indenização à concessionária, na hipótese em que a mesma, 
por motivo qualquer, deixa de exercer as atividades para as quais se propõe ou des. 
cumprir quaisquer das disposições estabelecidas na presente Lei no prazo de 10 anos. 

Ari 6° - O donatário poderá se beneficiar das condições estabelecidas no ar114-A 
da lei 8770006. 
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Atos Oficiais  - 

Ad. r - O Donatário obriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encargos e obrigações 
gerais relativos á concessão de uso. 

Art. 8° - Em razão do interesse público evidenciado na geração de empregos, fica 
dispensada a licitação na forma do ar117, §4° da La Federal n. 8.666/93. 

Ad 9° - Revogadas as disposições em contrária, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ~no, 30 de setembro de 2014. 
Juanez Votri 

Prefeito Municipal 

Prefeitura 

SÚMULA Exonera Secretário 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Ad. 1° - Fica exonerado e 
3.972013-2 SSP/PR e CPF n° 
nicipal de Saúde do MunicIplo 

Art. 2° - Revogadas as deposições 
data de sua publicação com eleitos 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SÚMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Arl 1° - Fica exonerada a 
8.435.278-0 SSP1PR e CPF n° 
de Proteção Básica na Secretaria 
milia do Municipio de Vare. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Vare, 

SÚMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada 
10.605.218-2 SSP/PR e CPF 
ção de Património na Secretaria 
de Ver& 

Ari. 2° - Revogadas as deposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de VerO, 

SÚMULA Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado a 
9.032.600-7 SSP/PR e CPF n° 
partamento de Promoção Social 
Assistência Social e Assuntos 

Art. 2° - Revogadas as cfisposições 
data de sua publicação com efeitos 

Prefeitura Municipal de Vare 

O Prefeito do Município de 
8,666/93 e legislação complementar, 

PARTES: Município de Veré 
ME. 

ESPÉCIE Contrato n°  910014 
OBJETO: Contratação de empresa 

com 4 (quatro) salas de aula, 
Lopes Santana - Quadra 20 
conforme projeto padrão e planilha 

PRAZO: dois das de outubro 
VALOR TOTAL 786.027,00 
FORMA DE PAGAMENTO: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Municipal 
DECRETO N° 25712014 

30/09/2014 
e dá outras providencias. 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
pedido o Sr. Luis Primo Sbalquiero, 

488.503.739-53, ocupante 
de Verrà. 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

DECRETO N°2580014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
DECRETA 

pedido a Sra. Cise:Mãe 
035.070.499-61, ocupante 

Municipal de Assistencia 

em contraio, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

ef-çioxi• 

de Verê 

DE VERÊ - ESTADO DO 
POR LEI. 

portador do RG n° 
do cargo de Secretário Mu- 

decreto entrara em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÊ - ESTADO DO 

POR LEI. 

Danço, portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Seção 

Social e Assuntos da Fa- 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERE - ESTADO DO 

POR LEI. 

portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Se-

e Finanças do Municipio 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providáncias. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

POR LEI. 

Oliveira, podador do RG n° 
do cargo de Diretor do De-
na Secretaria Municipal de 
Verê. 
decreto entrará em vigor na 

de 2014. 

com base na Lei Federal 
de Contrato: 

CONSTRUCOES LTDA 

92014. 
obra de uma unidade escolar 

ser construída na rua José 
Progresso - Veré - PR, 
da Educação (FNDE).. 

Mil e Vinte e Sete Reais) 
de nota fiscal. 

I''''‘' 
cc..* 

DECRETO N° 259/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEIT 	MUNICIPAL 

QUE
O  
LHE SÃO CONFERIDAS 

DECRETA 
a pedido a Sra. Tatiana Skorek, 
n°  088.496.809-02 ocupante 

Municipal de Administração 

em contrário, este 
a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro do 2014. 

---et~ 

DECRETO N°2600014 
3010912014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
DECRETA 

pedido o Sr. Leandro de 
055.016.909-18, ocupante 

e Assuntos da Familia 
da Familia do Municipio de 

em contrario, este 
a pedir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

....5higioor  

EXTRATO DE CONTRATO 
Verê, Estado do Paraná, 

toma público extrato 
- PR e a empresa DE PIERI 

- Tomada da preços n° 
para execução de 

área total de 785,54 m2, a 
- Lote 18 - no Distrito de Sede 

orçamentária do Ministério 
de 2015. 

(Setecentos e Oitenta e Seis 
Até 30 das da data de emissão 

OOTAÇOES 
Carda da claapeu 	Fuomonatprogrameaa 	i Farta doa/cr.a 1 Nivea da ~ima 

14E2 	05403.12 361 0011.02027 	1 	124 	1 	4410.31E0.00 

DATA DAASSINATURA: 03/1012014. 
FORO: Comarca de Dois Minhas. 

xit---çrõl'IbI' 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N°  4.675, DE 02 DE OUTUBRO 2014 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na Lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n° 51.677 de 01 de outubro de 2014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento de Saúde; 
RESOLVE: 

Art. n° 01- Conceder Licença Prêmio Assiduidade fracionada, relativo a 30 (trinta) 
das consecutivos, para a servidora abaixo relacionada, regime estatuário, do Quadro 
Próprio do Municiplo, conforme periodo actlisitrvo e período de concessão a seguir. 

Noa Matricula Cargo Período 
AgedaltPro 

Penado 
Calmado 

Vcronice 	Cristina 	Lcylen 
Oornec 

252-6 OdordOloan - 
Exlinçao 

Tornem à 
01101/2012 

oshorzois à 
04/11/2014 

Art. n° 02 - Apresente Portaria entra emegor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois das do mês de 

outubro do ano de dois mil e quatorze, 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°078/2014 
Fundamentado no Inciso II do Ari- 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 0780014, cujo objeto á contratação de empresa para realização de 
serviços na instalação de equipamento junto a Unidade d.o Saúde do Bairro Santa 
Rita, nos temos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 3150014. 
A contrafação deverá ser concretizada nas termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.602 de 02/09/2014, como 
segue: Contratado: ODONTO TEC LTDA-CNPJ: 01.660.742/0001-06. Valor Total: R$ 
1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais) Pagamento: No periodo de 01 a 15 do mês 
subseq0ente ao da entnaga da mercadoria. 

Marmeleiro, 02 de outubro de 2014. 
Luiz Femendo Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL DP 15912014 - PM M 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Arãudcação do Pregão Presencial n°  1590014 - 
PMM, objetivando a Aquisição de material elebico para instalação de padrão de entra- 
da de energia 400A. A empresa vencedora do certame á: 

A empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELE- 
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.583.036/0001-07 no lote 01 com valor 
global do lote de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura 
SÚMULA- Concede 

cipal a Sr. LUZIA 
MAKON ANDRE 

do Paraná, no uso 
dso II, Minera 'a' 
de 19/1212003, Lei 
protocolado sob n° 

Arl 1° Conceder 
LUZIA SALETE MENON, 
remuneração do cargo 
periodo de 22109/2014 
periodo aquisitivo 

Ad. 2° Revogadas 
na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 
GABINETE DO 
EM 30 DE SETEMBRO 

I 

PAULO MATLA 
Diretor do Depto. 
REGISTRE-SE 

Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 273512014 

Licença 	Prêmio por 	Assiduidade a Funcionaria Murd- 
SALETE MENON. 
PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Eneas Marques, Estado 

de suas atribuições legais, e de confomédade com o art. 71, ire 
da Lei Orgimica Municipal, art. 155 da Lei Municipal n.° 313/2003 
Complementar 019/2010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
3142014 de 23/09/2014. 

RESOLVE: 
Licença Prêmio por Assiduidade a funcionária Municipal, a Sra. 

RG n° 8.088.023-9 - SSP/PR, CPF n°  776.421.209-15, com 
efetivo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação, no 

a 06/100014, ou seja, 15 (quinze) das de Licença, referente ao 
de 05/1212001 a 04122006. 

as dsposições em contrário, a presente Portaria entrara em vigor 

PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 

DE 2014. 

fr.r/ 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

HEINZ 
da Adm. e Planejamento 

E PUBLIQUE-SE 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

ARO 	Fone/Fax: (4s) 3524-5335 - Bairro Alvorada  

E-Mail: arss501@gmail.com  
85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 	IWII,) 

RESOLUÇÃO N° 95/2014 
Data: 17/09/2014 

Súmula - Abre um Crédito suplementar no orçamento vigente, e da outras provi-
ciências: 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. N°12 DA RESO-
LUÇÃO N° 740013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, para o Exercido de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 30.190,54 
(Trinta mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 
01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001-02001  
3.1.90.13 sirs2 (020) 

Administraolin Geral 
Olciaostas Patronais 8315.00000 

3.3.92.36 (495)(050) OutrOs Serviços da Terceiros Pessoa Fisica assises.® 
33.90.41(405)(010)  
01.002 

~Roçar. Tributárias o C.:atributivas 
same& DE SAUDE 

R5700,00 

103020002-02002 Coam Regional de 10pecididadaa 
3.3.0036  (455) (IRO)  
01.003 

Odre, Servi.. da Terceira Pessoa Fisica 	1 	RS 1000,00 
PROGRAMA DE SANOUE E HEMODERIVADOS 

10.302.000702001  
3.1.90.1314951164m 

Mamo,. do Programa da S.P. o 110nod.o.0. 
015riau03.. Patronais 	 i 	RS 3.000.03 

01.004  
103020000029M 

Cure ADIU- MARMELEIRO 
Manclencao do CAPS ADIR 

3.3.90.45  (495)(S21)  

Art. 2.  - Pus a cobodur 
parciais dm eo nirdcs dola90a 

0611~30 Tributárias o Connibutica 	 1 	8339034 

do ptosento ~to Suplementa, sedo toilizsdos os canuilornetoos toai ,° 
o 	Unias: 

01.001  
10.1220001-02001 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Adminisirgão Gera/ 

33.9039 (495)(060)  
01.002 

Outros Son,15. do Tc0,iroar44.4.041d10. 	I 	RS11.10000 
SERVIÇOS DE SAUDE 

10.3010204.02004  
3.1.90.30 (495) (430) 

~adiramo Mito Prranacrac 
Material da Consumo 	 1 	as 15.090,54 

Art. 3°- Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas es 
disposições em con-Rádio. 

Gabinete de Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em 17 de 
setembro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 0402014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir todas as etapas do Concurso Público n° 001/2013. 

TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público n°001/2013, para que no prazo de 15 (Onze) das, se apresente junto a DM-
são de Recursos Humanos, de ARAS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n 801, Bairro 
Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitara respecriva contratação: 

CARCO: AUXILIAR DE SERV1COS GERAIS-ARSS 

CkplIk0950 tu de in..m. Candimba. 

33.  1543 ZOEI SALETE ANTONIO 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da ARSS de Francisco Beltrão, no prezo de 15 (quinze) das, a 
contar da publicação deste Edital, munida dos seguintes documentos: CUREI CPF, Ti-
tulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residência, 
Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo masculino, 
Atestado Medico de Saúde física e Mental, para as funções de nivel Profissional Di-
ploma de Curso Superior com registro no MEC e COREN, certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Copla da carteira de vacinação e declaração de regularida-
de na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 Art. 37, Atestado de 
boa conduta expedido pelo serviço de identificação do Município e conta salário ou 
corrente. 

O não comparecirrecto no prazo estipulado acanalará a perca da vaga 
Francisco Beltrão, PR, 02 de outubro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N°97/2014 
Data 02/10/2014 

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão e dá outras provi-dências. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado, °funcionário Sr. EVERTON ANDRÉ ZANATA, ocupante do 
cargo de Chefia Administrativa do Hemocentro, portador do RG.1,1°. 5.316.075-1 SESP 
PR e CPF n°. 977.260.799-91, a partir de 01 de outubro de 2014. 

Ari. 2°- Revogadas as disposições em contrario esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/102014. 

GaMnete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 02 de 
outubro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

g Câmara Municipal de Salto do Lontra 
Calada da Paraná 	 CNPJ 00.11212610001-33 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 1071 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 050 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
20.533.509/0001-07 

AV BRASIL, 502 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema } 	072 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/10/2014 
	

Edital n°: 050 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
17.911.844/0001-97 

R LINHA SAO PEDRO, SN ZONA RURAL - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO PEDRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

 

gt. 

 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



14 Dg. 2014 

A presente •curação é válida até o dia 16 de outubro de 2014. 

Jffe4, 
/% 

ALEX SANDRO CALHA I 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP]: 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av, Brasil, 502, saia 01, Centro, Capanema — PR — CEP: 85.760-000 
alexsandrokrAampernetcombr 

Telefone: (46) 3552-2088 

H4)73 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LABPROT PRÓTESES 

ODONTOLÓGICAS LTDA ME, com sede Av. Brasil, n° 502, sala 01, centro, 

Capanema — PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 20.533.509/0001-07e Isento de 

Inscrição Estadual, representada neste ato por seu Sócio — Administrador o Sr 

ALEX SANDRO CALHARI, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.804.976-0 

SESP/PR e CPF n.° 028.574.599-98, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a) k. Á UCIA AMPESS 	ortador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.° 4.171.298-8 SESP/PR e CPF n.° 779.539.839-15, a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a LABPROT PRÓTESES 

ODONTOLÓGICAS LTDA ME perante PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 050/2014, 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Sócio — Administrador 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD V JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 
I HI ÍR  vr, 

g 

1- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, solteiro, maior 
em 31/10/1979, na cidade de Capanema-PR, empresário, port 
de Identidade n° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF. sob o n° 02 
residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, Capanema-PR, CEP 
85760-000, 
2- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileiro, divorciada, maior e capaz, nascido em 
04/11/1970, na cidade de Capanema — PR, empresária, portadora da Cédula 
de identidade RG sob n° 4.171.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n2  
779.539.839-15, residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA e terá sede e 
domicílio na Av. Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: 
- 3250-7/06 — SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
ALEX SANDRO CALHARI 50.00 5.000 5.000,00 
ANA LUCIA AMPESSAN 50.00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 	 Prefeitura Ktlunkoal 	Capanemã 

Cwtifico que este documento é cópia fie! 
do originai. 
C29anema, 	-;"‹.7 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL i) o (1 o 7 5 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados d 
da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ALEX SANDRO CALHARI, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, c8nts aromas 
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do original. 
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,e/un. 	yy-N 
ANA LUCIA AMPESSAN 
Sócia Sócio Administrador 

_ 
LE 	IRO ALHÁRI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 3 O / O 6 2 014 
SOB NÚMERO: 4120789095 
Protocolo: 14/398981-2, DE 27/06/2014 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD,. 	 /- 

SEDASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL j. 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 
	L3G, PARAM% 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR para 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunc 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de junho de 2014. 

JUNTAYCOMERCIAL: 
DO PARANÁ 

Prefeitura EtIrtMp-al de Capaneíriâ 
que e,.fte documento é cópia fiel 

Ce9anema,  
do orkliriai. 
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LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP3: 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av. Brasil, 502, sala 01, Centro, Capanema — PR — CEP: 85.760-000 
alexsandrok@ampernet.corn.br  

Telefone: (46) 3552-2088 

O 7 " 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
Capanema — PR, 16 de Outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

050/2014, cujo objeto é a CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 	1 4 OUT. 2014 

SERVIÇO NOTARIAI-OE CAPANEMA 
Adular Nliguel 

aguas 132, Capanema Or - CEP 85760000 cartoriope int@hohnall.com  'a(46)  35523710  

d
2 

e e :T
:11°'; 

au 	oAlag as, /332  

iRentaor  e,  

CUM 	fp] 

ga O Designatio; 

ce, Centro 4t-} 

CAPANC,--"" 

Capanema — PR, 16 de Outubro de 2014. 

ALEX SANDRO CALHAM 

RG: 5.804.976-0 SESP/PR 

CPF: 028.574.599-98 

Sócio — Administrador 
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LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP]: 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av. Brasil, 502, sala 01, Centro, Capanema - PR - CEP: 85.760-000 
alexsandrok(dampernet.combr 

Telefone: (46) 3552-2088 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, 

inscrita no CNPJ/MF n° 20.533.509/0001-07 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial n° 050/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 	1 4 OUT. 2014 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

Lig/fe2f4,42  
ALEX SANDRO CALHARI 

RG: 5.804.976-0 SESP/PR 

CPF: 028.574.599-98 

Sócio — Administrador 

SERVIÇO NOTARIA!. E CAPANEMA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam cios documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0789095-5 	 XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logesídouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. BRASIL, 502-SALA: 01;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/06/2014 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2014 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA:  

Capital: R$ 	10.000;00'.:. 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°.123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(DEZ MIL REAIS) 

o.ogo,00 

Sócios/Participação rio CapitallEspécie de 
Nome/CPF ou CNPJ  

ANA LUCIA AMPESSAN 
779.539.839-15 

ALEX SANDRO CALHARI 
028.574.599-98 

Último Arquivamento 

Evento (s): 

SOCiolAdtniniãtrádor/T4eminó do Mandato 
• Paiticipaçao no capital (R$) Espécie de Sócio 

5.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato  

XXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXX)OCXXXXXXXXXXX 

Data: 30/06/2014 	 Número: 20143989820 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRES 

5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXX 

Pik, Me outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

PrafetitISIB ti1010ai d 	
apanerna 

ei,...rtfácx.) que este dóóurnento 

do original. 
C2nanerna,  



LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
CNPJ: 20.533.509/0001-07 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 10 dias 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

53.270,0000 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

53270,0000 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 5012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.533.509/0001-07 	Fornecedor : LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
	

E-mail: labprot@ampernet.com.br  

Endereço : AV BRASIL 502 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635522088 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: ALEX SANDRO CALHARI 	 CPF: 028.574.599-98 

Endereço representante: 	AV. BRASIL 502 APTO - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: alexsandrok@ampernet.com.br  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 58049760 

Telefone representante: 4635522088 

Conta: 75725-0 
	

Data de abertura: 18/09/2014-0 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

001 	PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 

ACRÍLICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 

002 	PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 

PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

250,0000 UN 152,6600 LABPROT 152,0000 

50,0000 UN 306,0000 LABPROT 305,4000 

Preço Total 

38.000,0000 

15.270,0000 

esProposta - Versão 1.1.1.1 	 13/10/201417:23:20 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

 

`JUNTA® COMERCIAR 
DO PARANÁ 

 

1- ALEX SANDRO CALHARI, brasileiro, solteiro, maior e 
em 31/10/1979, na cidade de Capanema-PR, empresário, porta 
de Identidade n° 5.804.976-0 SESP/PR e CPF. sob o n° 028. 
residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, Capanema-P 
85760-000, 
2- ANA LUCIA AMPESSAN, brasileiro, divorciada, maior e capaz, nascido em 
04/11/1970, na cidade de Capanema — PR, empresária, portadora da Cédula 
de identidade RG sob n° 4.171.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
779.539.839-15, residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 502, Centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA e terá sede e 
domicílio na Av. Brasil, n° 502, sala 01, Centro, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá à 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediantb ; 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: 
- 3250-7/06 — SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/07/2014 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR  
ALEX SANDRO CALHARI 50.00 5.000 5.000,0 
ANA LUCIA AMPESSAN 50.00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100.00 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda,. formalizando, se realizada a cessão 

rate 	MuniOal de GapaiK.,irld delas, a alteração contratual pertinente. 
C:::Ciço que este documento é cópia fiel 
do original. 
C29anema,'P/ 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTD , JuNTA!COMERCIAL: 
DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte 
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam o 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ALEX SANDRO CALHAR!, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar individualmente os negócios da sociedade 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócio(s 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaç 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finarefilani~P-fdra:"Ina% 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé_pEtblicataLPettgifffiéniade...)pia 

onpireá. 
enarierna, 



RO CALHAR! 
Sócio Administrador 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 	1) 1 I 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Capanema - PR p 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, re 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de junho de 2014. 

ANA LUCIA AMPESSAN 
Sócia 

jUNTA COMERCIAL 
PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL D
O PARANÁ 

CERTIFICO

REINAL DE CAPANEMA 

,4, 
	
O REGISTRO EM: 30 / 06/20

14 

Pio 	
SOB NÚMERO: 4120'

789
,~ 	0612014 0955 

Protocolo: 141398981-2, 

Iii 
IN LAspRoT 

PRÓTESES ODONTOLóGICAS LTDA 
	' SEBASTIÃO 

moi-TA ..A 	á; 
.:L...:.:,,._..,..,:.. : SECRETARIO ,GERAL ... 

2! 

!!.Q.141...\:-..: 	
-...;.4,..• 

Pr&eitua r,./lui*:;pal de Caparserne 
Codifico que esta documento é cópia fiei 
cio original 
C2panema, ,f 4/  



CAPANEMA - PR, 24 DE JUNHO DE 2014. 

ANA LUCIA AMPESSAN - Sócio 

ALEX SANDRO CALHARI - Sócio/Administrador 
jUNTAYCOMERCIAL 

DO PARANÁ 

P ik. 

l'srà 
C-ZOCO ClUklrgae 

dooslOna. 
Cepanern2,  

OAio,  okyi 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/06/20 
SOB NÚMERO: 20143989820 
Protocolo: 14/398982-0, DE 27/06/2014 

Empresa:41 2 0789095 5 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

SEBASTIÃO M 
SECRETARIO GERAL 

O 

ATO 315 
JUNTAV  COMERCIAL. 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
Do pARANÁ 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

BPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA , estabelecida na (o) AV. 
A Sociedade LA  PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa 

penas da Lei, que se BRASIL, 502, SALA: 01;, bairro CENTRO, CAPANEMA, 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as p ._ 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
eque não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 

14/12/2006, q 
do art. 3° da mencionada lei. 

MÓDULO INTEGRADOR: PR2201400137281 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 	001/ 001 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
f) 	( 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Númerode Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empreses - NIRE (Sede) 

41 2 0789095-5 

Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
1 	Ato Constitutivo 	de Atividade 

30/06/2014 	 01/07/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. BRASIL, 502-SALA: 01;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

Prazo de Duração  

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

ANA LUCIA AMPESSAN 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
779.539.839-15 

ALEX SANDRO CALHAR! 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
028.574.599-98 

Capital:B5 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Ultimo Arquivamento 

Data: 30/9j2.0.14 	 Número: 20143989820 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Status 

XXX)0(XXXXXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

CAPANEMA - PR, 10 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Carla E. F. Lucatelli 
3.463.294.41 PR 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 rag'llia 1 uç 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.533.509/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30106/2014 

NOME EMPRESARIAL 
LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABPROT PROTESE ODONTOLOGICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
502 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*.4.-›.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/10/2014 às 11:19:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/10/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 06/10/2014 



.rtidao Negativa de Debito 
	 http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 236132014-88888509 
Nome: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
CNPJ: 20. 533. 509/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda. g  ov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em /09/2014. 
Válida até 4/03/2015. 

Certidão ertiitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 06/10/2014 10:36 



tvl RDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20533509/0001-07 
Razão Social: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA ME 

Endereço: 	AV BRASIL 502 SALA 01 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2014 04/11/2014 

Certificação Número: 	610362792690956 

Informação obtida em 06/10/2014, às 10:36:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf  Crf/FgeCFSImprimirPa... 

O 5 

de 1 
	

06/10/2014 10:36 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
CNPJ: 20.533.509/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 
Emitida às •1 4 do 
Válida até 08/04/2015. 
Código d controle d 

e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
d a 10/10/2014 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 6675.97313.91EB.B0B8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 10/10/2014 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12432706-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.533.509/0001-07 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.• r. • ov r 

  

   

Esta Certidão tem validade a 07/02/2015 ornecimento Gratuito 

PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12432706-24 

   

 

Emitida Eletronicamente via Internet 
10/10/2014 - 14:16:32 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosLd  negativa2.asp?eUser=&eCPF—&eCNPJ=2... 10/10/2014 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 05/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9124/2014 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QEM244442EQ3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

39781 	 20.533.509/0001-07 	 121 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 502 - SALA 01 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de prótese dentária 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM244442EQ3 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13756 	 1/2 



PODER JUNCIASIO 
s%ulto c Ureito d Comeras de 
Ont.per.errta Z.--.stacio do Paraná 
•Agi. Pa.I'lí.3ct de 92,,...t.zo, 1212 

eart,Srierdo Coniack:r, Die.dtmgdor, Partidor, 
DepositMe Pith!.1,zo e AviliadoF Judicial 

CIMPS01255,',n10501-67  
Dirce Stevens Faccio - Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA 

CNPJ 20.533.509/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111E1111111 11111111111111111 111 11111111111111111 III 11111111111111111 11111 111111111111111 
CAPANEMA/PR 0$ de Outubro de 2014, 14:43 13 

PATRICIA ICHELA THIESEN 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

(~193 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA 

CNPJ 20.533.509/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111 1 11 1111 111 11111 111111E111111 11 1111d11111111111111 11 1,1,1111121 1°11111,11 !11,1 1,!11111 1 III 
CAPANEMA/PR, prgf, 19,  Outubro 	, : 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

JUDICIARi0 
,tato.:Direito dk.1 Cernaniti cics , 

- Estado do Paraná 
• Av. 	Stxtza, 1212 

Cart6i'le: 	 rMs.Alu:dor, Partidor. 
Depositário rát2U:z.: a Av -tadar Judiciai 
CNPJ 01.253,a.6::/C;j::;1-67 
Diite Stevens Nicole - Titular 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

li 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.533.509/0001-07 
Certidão n': 64677839/2014 
	 s 14:19:05 

Valida .'r07/04/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua 	edição. 

Certifica-se que LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.533.509/0001-07, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



.. LICENÇA SANITÁRIA 
Lice 	ento 

\-,A' 
,.., 	ç, 
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1,,, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

4., 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- 	SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

8.8 R. S. 	O 

-±/05 i ' 
S.M 

Ramo de Atividade 

LABPROT PRÓTESE ODONTOLÓGICA 

Exercício 

-2014 

, 	co 

Lei Municipal n°456/91 

CNPJ/CPF 
20.533.509/0001-07 

Alvará Municipal 
121/2014 

Insc. Municipal 
39781 

 Código Atividade 
32.50-7-06 

Licenç 	• ria 
N. 	014 

Data da Avaliação 
15/08/2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: LABPROT PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTD 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, N° 502, SALA 01 - CENTRO 
...----- 

CEP: 85.760-000 CAPANEMA - PR 

Responsável 

Edna Ap. 
Inspe 

Po ,j, 

Fel 	afiação 

1/4  Zap 
• ra S: til : 	. 
N2  5521/201 

REPRESENTANTE 	L 

NOME: ALEX SANDRO CALHARI 
CPF: 028.574.599-98  

' • 	ions vel pela 	ISA 

NOME DO SÓCIO: ANA LUCIA A 	AM Ara 	i. 
CPF: 779.539.839-15 I 	 , 

Luc • 16A. 	sniewski 
ártico V: erinário 

CRMV- 621-PR 
Chefe .a Visa 

Decreto 5711/2002 

OBSERVAÇÕES 

IÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

Validade: 31/12/21  

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A a 	ao desta licença em local visível ao consumidor 
obrigatória. 

/ usuário é 

Prefeitura iviunki:pgi de Capanerw. 
Codifico que este documento é cópia lie: 
do originai. 
Cntarrama, 	/ 	 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP): 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av. Brasil, 502, sala 01, Centro, Capanema - PR - CEP: 85.760-000 
alexsandrok;aampernet.combr 

Telefone: (46) 3552-2088 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 050/2014 

  

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 

20.533.509/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ALEX 

SANDRO CALHARI, portador(a) do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 028.574.599-98, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

SERVIÇO NOTARIAL`DE CAPANEMA 	 // 
Adelar Miguel Pe ni 

lagoas n°13á2, Capanena, Pr-CEP 8576000 - cartorlo 	ni@hohnall.00m r (46) 3552-3710 

Dl iltd PP t.laylk.0413.Páen, Controls:033De.rhTS, 
eido mim tatu 	"ekhr 	----- 

Recerrhen.-per-ètiteléter,e-e-te-~re-Inifferds--• EX--9/01DRO_ClálttédRI, de— 
qu• doul"--CüÃég,: 	MC 11,73) • fole: 10),CreolaWenu" U de 
OUtOrlj 16314, ai II II, 4~000.11iiiiiir: 

nt41Q".,‘ 

4:)  drfiN 4'4.0  
• 	A 

_4c)43.*Adel ‘frfiguel\PezzirfPi 
204  Agente Delegado Designado ""-- 

Rua Alagoas, 1332 • 
15> 	Centro 	c 

.°°°- CARMO 

de dezesseis anos. 
14 OUT. 2014 

Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

ALEX SANDRO CALHARI 

RG: 5.804.976-0 SESP/PR 

CPF: 028.574.599-98 

Sócio — Administrador 

//Á-241i,  
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LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP3: 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av. Brasil, 502, sala 01, Centro, Capanema - PR - CEP: 85.760-000 

alexsandroka'„arnpernetcorn.br 

Telefone: (46) 3552-2088 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 050/2014 

LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.533.509/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ALEX 

SANDRO CALHARI, portador(a) do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 028.574.599-98, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 

\_. 	 Adel?rmg9v,12,,,,  ini 
Rua et, as n°1332, Capanema -Pr - CEP 85760-300 - cartorlope Mi@hotmail COM r (46) 3552-3710 

N'eueMLstaiGOLen, cootAW405,110o.rtfnH 	__- 

Pteterdeg-Per-teMittline Leestffigue. M .ettle-de-AI X-PSORQ-CALH"-de-
11041 fé. -00441:SSAI____elfte 21,M) • %to: treço,a-çainet 

outotro dosou, ás* • 

/dl  i'‘ffl14/4.  

ALEX SA RO CALHARI 

RG: 5.804.976-0 SESP/PR 

CPF: 028.574.599-98 

Sócio — Administrador 

Capanema, 16/10/2014. 
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...., Adelar Migàíini 	',. tf,' Agente Delegado Designado'   

.rs 	 ,..,.R' r
Rua Alagoas, 1332 7.  

h̀s Centra 

- CA,i7g0 

14 OUT. 2014 



LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA ME 
CNP]: 20.533.509/0001-07 

Endereço: Av. Brasil, 502, sala 01, Centro, Capanema - PR - CEP: 85.760-000 
alexsandrok(Warnpernet.com.br  

Telefone: (46) 3552-2088 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 	 C' 

Pregão Presencial n° 050/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa LABPROT PRÓTESES ODONTOLÓGICAS LTDA 

ME, inscrita no CNPJ/MF n° 20.533.509/0001-07, com sede à Av. Brasil, 502, sala 01, 

centro, Capanema — PR, representada neste ato por seu Sócio - Administrador, o(a) 

Sr(a) Alex Sandro Calhari, portador(a) do documento de identidade RG n° 5.804.976-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 028.574.599-98, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais 

como; a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas 	da 	Prefeitura 	e 	relacionadas 	ao 	fornecimento 	dos 	materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
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ANA LUCIA AMPESSAN 
RG: 5.804.976-0 SESP/PR 

CPF: 028.574.599-98 

X SANDRO CALHAM 

Sócio — Administrador 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

.,, 	''''r  Q141r•d,;;:lair: 
NÚMERO DE IDEN i ini~er inJ ithrilhf nu Uh Elvh"REGA - MIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

'VIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai) riAPANA 
XXXXXx)(XXXXxX 	 ,,,,.,----- 	ç / 1 f 0 La' 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

ía.,.jr.,,999-4Z, 

(J./ 	 0: 
r--  '21- 	w 	--..---",' 	' 

NACIONALIDADE  

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

,- 	,•;,- CASADO 	
- ..., . 	• 

SEXO 

M • F 3 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 

8‘ 	i 
N kip 

(mãe) 	 .,:›dir. 	•çe . 
FILHO DE (pai) 
ROMEU RAIMUNDO BRISCH HILARIA MARIA MALLMANN BRISC / 

4 ', 	: 
NASCIDO EM (data de nascimento)  

13/11/1975 

IDENTIDADE (número) 

7.618.628-6 

Órgão emissor 

I 	SSP 	 i 

UF 

PR 1 000.485.829-80 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXX)(XXXX 

• DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO no MUN _ h' 
junta Conjeri,,) 	, 

5920-  - 

MUNICIPIO 

CAPANEMA CAPANEMA 

UF  
I.  PR 

- 

..._ 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxx)oc 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 
RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XX 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP 

85.760-000 

COoK,:o DO myrr-  1 I. 

	

V : 	, 	c,  ,- -: - • 

	

92i
.1 	1. 	,! -1 

 
(
5.

Ab  

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

6.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 	
.9\  

\--- 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

3250706 

Atividade secundária 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS 	DE 	PRÓTESE 	DENTÁRIA.XXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

1 ,dtültlWa 	ívluak4)ai 	ida 	Capanema 
C2-4fico. 	que este documento é cópia fiel 
do original. 	

Cr 
Cepanema, 	•4/ 	/ .10:' 	t 

xxxxxxx \ 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

e._ 	 \ ti 	.  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

1 
, 
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vEpNWEW 	,,, u• . 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 	
---T 	':;.';'''  

,- . 	 .,r,%.  

1 	in
) 	

'PA 	 . 	( 
DATA DA ASSINATURA 

02/04/2013 

ASSINATURA DO EMPRESARIO r9 	,,, 	"X (- r 
-- 	 ri 	 (I 

2/3-16 	\) 	R. 	\ 	.51_ 	evto  v 	 , 	, 
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-..: C.ERTIFICOO•RÉGIstRo ÉM: ,0 9 	O 
so8 NÚMERO: 411074133. 	 " 	- 	. 

., ..PititdcOlO: 13%177870-6, 'DÊ 08/04/2013 	.. 	01. . 
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iENÁTI V 	s, VETTOkELLO PROTESES 	SEBASTIÁQMOTTA 

. SECRETARIO GERAL  
11304282730 



SERVIÇO NOTARIA!. E CAPANEMA 
Adelar Mignel P ini 

Agente dologee, designado 

noas n°132, Capanema Pr - CEP 857601)00 - cartada 	"ni@hotmall.aom 	X5523710 : 
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RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME 
RENATI PROTESES 

Linha São Pedro,s/n, zona rural, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/MF n°. 17.911.844/0001-97 - Insc.Municipal : 3720-6 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
REANATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2014, cujo objeto é o 
CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PROTESES 
DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANEMA — PR., conforme descrição constante 
do ANEXO I. 

Capanema, 14 de s utubro de 2014. 

• 0% 
s'0,8 

J. 	0,Let(iyuiil,  
Renati Verena Brisch Vettorello(firma reconhecida) 
Rg: 7.618.628-6 SSP/PR — CPF 000.485.829-80 
Cargo: Sócia gerente 
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RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES ME 
RENATI PROTESES 

Linha São Pedro s/n, zona rural, Cep 85760-000,Capanema, Paraná 
CNPJ n°. 17.911.844/0001-97 - Insc.Municipal: 3720-6 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa RENATI V.B.VETTORELLO 
PROTESES ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.911.844/0001-97, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Convite no. 
050/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

14/10/2014 

J.J2.,k4_&  
(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida 
Renati Verena Brisch Vettorello 
Rg: 7.618.628-6 SSP/PR — CPF: 000.485.829-80 
Cargo: Sócia Gerente 

SEIWIÇO NOTARIAL CAPANEMA 
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tiE WÇ" 	MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAI, DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0741334-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

09/04/2013 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA LINHA SAO PEDRO, S/N, SAO PEDRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 09/04/2013 	Número: 20131778714 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Identidade: 	7.618.628-6,SSP/PR 	 CPF: 000.485,829-80 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CAPANEMA - PR, 13 de outubro de 2014 

11111110 01110111011101110111011111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

,areauÃs,  quo este documento korbsga fiel 

do órIginal. 
• Cepanennk,  



Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão 50/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.911.844/0001-97 	Fornecedor : RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
	

E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Endereço : R LINHA SAO PEDRO SN ZONA RURAL - SAO PEDRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: (46) 9978 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 25564-5 
	

Data de abertura: 23/08/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

UN 152,66 	RENATI PROTESES 145,00 36.250,00 

UN 306,00 	RENATI PROTESES 300,00 15.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 51.250,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 51.250,00 

001 	PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR E INFERIOR EM 
	

250,00 

ACRÍLICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED 
DE ALTA DENSIDADE) 

002 	PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 	50,00 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

,Lttnild2.00  
RENATI V. B. VEITORELLO PROTESES - ME 

CNPJ: 17.911.844/0001-97 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

14/10/201417:01:36 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

ffikaa10-it,Liç: '  

NUP,IERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE UA SEDE 

xx)(xxxxx)com 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato iefeiente a filial) 	Do 	pAut4:4 

xxkmaxxxxxx 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 
jil'iW,a'' .,:i•, 
iZi • ,--- 
:,0' 	 .. 

NACIdNALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 	 t 	:`i*  
SEXO 

M • F El 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL .g. 
.. 	- 

• FILHO DE (pai) 

ROMEU RAIMUNDO BRISCH 
(mãe) 	 ,0 F° 

I HILARIA MARIA MALLMANN BRISC • 4/A, ,,,, 
,,, 

 
, 	

itY). r  " !•' •• NASCIDO EM (data de nascimento)  

13/11/1975 

IDENTIDADE (número) 

7.618.628-6 

Órgão emissor 

SSP 

UF 

PR 
pn 	-, 

000.485.829-80 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 

NÚMERO  

S/N 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXYJO00( 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP •CODIGO. 

85.760-000 
jurità. C .:... 

tim 
,..   DO MUNI'_ 

wcal) 
592( 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF  
I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXMXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X 

NOME EMPRESARIAL 

RENATI V. B. VETTORELLO PRÓTESES 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA LINHA SÃO PEDRO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SÃO PEDRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGQ RU MI rn,_!H , 
(Uso 0 jur,+.1 	,: ,, 
'5920"  .„ ., 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

X=000000000( 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

6.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

SEIS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

3250706 
Atividade secundária 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS 	DE 	PRÓTESE 	DENTÁRIA.XXXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXXXX 
X 	 XX 

!"-'refoitura 	Ktlunp,ai 	,;:se 	Liapaileiïi, 
C=.ártificv que eete documento é cópia fiei 
do original. 
C.9.9amma, 	.40 	/ -,i62  /  1.9____ 

XXXXXXXXXXXXXXX .  

.8, 

\ , 
•
40e 

kW,,, 
xxxxxxx ---'. 
xxxxxxx 

xxxxxxx ` 
DATA DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

)00000 xxxxxxx 

F 	, 

p _1 

,4,,. 	, 	..,p, 	,.- _ 

) ),)- 

I 	- 	I 	' 
 '' 	''  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

ir"----s 	
ti 

I; 	t 

Úll--i"-$01 	e i R_ 	usui,-,---Asa 	g 

iio'''''"”'-- 
r,  

 .,. 

!TN 	?PA cái..)-,e,--_, 
DATA DA ASSINATURA 

02/04/2013 

ASSINATURA DO EMPRESARIO ,.‘ 
A 'a..v.i 	

9 
\L 5, 	v)  ‘,.Ltt n-n-Q a ks,  

PARA rUS O EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL . 	'• 	..,„.,..,..„._ 

DEFERIDO. 
P •at:1-QUE 	E ARQUIVE-SEI) 

Cak-E-:--F. Lucalteili-c.-/.  

a A..„. 	lr A11 	,ii'." 
r'N' IP 	• 	- 

j0 	,I 
y 

r AGENCIA 

\ 

.  JUNTA,COMERCIALDO:PARANA• 	. 
REGIONAL.DE CAPANEMA-  • - 

: CERTIFICO O REGISTRO EM: 99/04/2013 • , 	E 
SOB NÚMERQ .41.1074133, '4-2_----- 	, . 

•.• Protocolo 	13/177870-6; DE 08/04/2013.. 	• 	Ó7g--: 	. 

, 

(r2  g 	f-----il 	i ,-, , i 	
A-- 'V  d,Or---)  . 	-...' 

iú» 
1 4 

l'k 

t ENATI V. B. VErtOáÈLL.0.13ROTESES 	SEBASTIÃQ MOTTA 
• • • 	 , SECRETARIO GERAL 

)1304282730 
.,_,., _. 	... 



CAPANEMA - PR, 13 de outubro de 2014 

Pr,afeitvá-e 	 éji ic 

jGrtifiCR1  que evta documento é cópia rià 
dor:410nel. 
C2PanEnve:2, __IQ •  / 	iq 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0741334-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

09/04/2013 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BairrolDistrito, Município, UF, CEP) 

RUA LINHA SAO PEDRO, S/N, SAO PEDRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

Capital: R$ 	6.000,00 

(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data:2pLuni 3 	Número: 20131778714 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)( 

Nome do Empresário 
RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Identidade: 	7.618.628-6,SSP/PR 	 CPF: 000A85.829-80 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 
J 

14/626557 2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.911.844/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R LINHA SAO PEDRO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO PEDRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/10/2014 às 16:40:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 13/10/2014 



Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ít C 

1 ti O 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 254832014-88888844 
Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida prn—r3/10f21-Y1`4, 
Válida 	11/04/201 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 13/10/2014 



AMA ECONÓM ;A FEDERAL 

Page 1 of 1 

W11) 1. 09 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17911844/0001-97 

Razão Social: RENATI V B VETTORELLO PROTESES ME 

Endereço: 	LINH SAO PEDRO S N / SAO PEDRO / CAPAN EMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/09/2014 a 28/10/2014 

Certificação Número: 2014092910161945320258 

Informação obtida em 13/10/2014, às 16:43:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 13/10/2014 



Receita Federal 

Certidão Internet 
	

Page 1 of 1 

PartifalirkSIL 
	

Acesso à informação 
	

O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, n 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:38:33 do dia 13/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2015. 
Código de .t‘Ortrele-cia-Gertidão: 8E1A.7CAB.7EC2.CE00 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  4parar pagou 
paro brame o 

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 13/10/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANh Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12440280-19 

Emitida Eletronicamente via Internet 
13/10/2014 - 16:44:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 10/02/2 	rnecimento Gratuito 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 1 

l0)( 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12440280-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.911.844/0001-97 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=1... 13/10/2014 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERI1DÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
13/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE,À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETC44443EBE 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

NEGATIVA N°: 9175/2014 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

37206 	 17.911.844/0001-97 	 124 
ENDEREÇO 

R LINHA SAO PEDRO, SN - ZONA RURAL - SAO PEDROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de prótese dentária 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETC44443EBE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

s't1 -17 0.-t? 1, 	; C_., 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 

CNPJ 17.911.844/0001-97, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

III 111!!1,11,1, 1121 1,9,11111111111/111 11111111111 III 	1111 I 1111 II 11111 111111111 111111 , 10/de C:MR) d 014, 14:16 13 

VITOklitlid.14A91\10 

z PÔDER JUDICIÁRIO 
4u, teci de. D-ip.-àazi 	comeron 

innerna - 	do Paraná 
' Av. Park.nt de Ceír.,.3, 1212 

Cartório' ,sio Cont.acier, rfisiribuidor, Particlor 
Depositário r-kliM;o Av..".11adJr Judicie) 
CNPJ 01256,1 O';/0331-S7 
Ci co Stevens Fzir2c50-Tittil3r 

Muilfs-.4-ai de Gapanerne 
Owti*co que mie documento é cópia fiel 
do °Ninai. 
cepanema, 	/ 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



9_& 

Jabetionato de rotesto de g-ittdos de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaaqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 782, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES ME, empresa  

individual situada na Linha São Pedro, Município de Capanema-Pr.,  

inscrita no CNPJ sob o n° 17.911.844/0001 97,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 13 de outubro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

MsS0y.mH5ob.4j2KT 

Controle: 
Dr3ME .QGSv 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com_br 

4 0
.(5' 

'044?  
0° C°  

4 v̀°' Certidão 
VRC 

67,00 
R$ 

10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

	,dtoSçft.  " cs° 

ue uaparierna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Cavar ma, 	/ 	/ 



Página 1 de 1 

1 r- 

PODER JUD I C I ÁR O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 
Certidão n°: 65022952E4 
Expedição 13/10/ 014;, 	6:41:49 
Validade: 10/0412015 - 4.0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição. 

Certifica-se que RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.911.844/0001-97, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 ne 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cadt€tst.jus.br  



OME FANTASIA 
tENATI PROTESES 

Exercício 
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1 Sa 
o 

:NPJ/CPF 
7.911.844-97 

Insc. Municipal I Código Atividade 
32.50-7-06 

Data a Ava ação 
3/10/ 114 

Álvara municipal 
3720-6 

LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Lei Munic 	456/91 

lamento 

av 	ela Aviliação 

Luc cllo VV1snlewli 
Méd Veterinário/ 

C "MV-1621-PR/ 
Chefe da Visa 

Decreto 57/ 002 

`Res on avel pela VISA 

Luci A. VVisnlewski 
tae§ ico Veterinário 
C MV-1621-PR 

hefe da Visa 
Decreto 5711/2002 

RAZÃO SOCIAL: RENATI V. B. VETTORELLO ME 
ENDEREÇO: LINHA SÃO PEDRO —ZONA RURAL 

CAPANEMA - PR 

CONTRIBUINTE 

REPRESENTANTE LE 

NOME: RENATI VERENA B. VETTORE 

CPF: 000.485.829-80 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

RVAÇOES 

Validade: 31/12/2014 

116 

A afi 	e desta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

cãe1r.Li 	 Qe ',..;apanema 
que este documento é cópia `ãell 

,i o originai. 
Ce9anema, 
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RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME 
RENATI PROTESES 

Linha São Pedro s/n, zona rural, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - Inscrição Municipal: 3720-6 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 050/2014 

RENATI V. B .VETTORELLO PROTESES ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 
17.911.844/0001-97, por intermédio de seu representante legal, A Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello, portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF no. 000.485.829-80, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição d 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 14 de outubro de 2014. 
c,  

-17*. 	-Q.Ack (wks2..0  
Renati Verena Brisch Vettorello(Firma Reconhecida 
RG n°. 7.618.628-6 - CPF n°. 000.485.829-80 
Cargo: Sócia gerente 

SERVIÇO 
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Caporami:PR:14 de outu' 	 !oras. 
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cpui Agente Delegado Designado Ai 
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•,:p  

R' 
Rua Alagoas, 1332 . 

%., 	Centro 	R‘g".  
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RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME 
RENATI PROTESES 

Linha São Pedro, s/n, zona Rural, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
CNPJ/MF n°. 17.911.844/0001-97 - Insc.Municipal: 3720-6 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 050/2014 

RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME, inscrita no CNPJ/MF no. 
17.911.844/0001-97, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Renati Verena 
Brisch Vettorello, portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido 
pala SSP/PR, e do CPF no. 000.485.829-80, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 14 de outubro de 2014 

Tçtnr"tT- 	j2..1C b4f2Dar) 
Nome: Renati Verena Brisch Vettorello(firma reconhecida) 
Rg: 7.618.628-6 — CPF: 000.485.829-80 
Cargo: Sócia Gerente 

SERVIÇO NOTAREM. E CAPANEMA 
Adel?r,Mignel, P o  ini 

FJ13y6 Gfd4G.AlbEM, ec,mtrole:).19Lp. 3wTS 
	N_CaDolte-elme selo em htteEN1fune 	- Aaux._ 	 

- 	
Ind!--de-de-FIENkfl VEREM-ER!SCH-- 

VETTORELLarao It1,--tiou fé. Custas: R$3741 (VRC.-21-f3) 21"S‘M• 100,52. 
Cape.nema-P R, *:4 de ou 	 *04 horas. 

Ru 	lagoas 1.1.132, Capanerna -Fr - CEP 85760-1)00 - cartorlope pl@hotmall.com  ér. (46) 3552-3710  

TA 

_ 
Melar Miguei 1Jezziril 

',1•3' Agente Delegado Designado FF1 

.,,,s>Rua Alagoas, 1332 
Centro 	(Z' 

0-CAPAR̀   



RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME 
RENATI PROTESES 

Linha São Pedro s/n, zona rural CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CNPJ: 17.911.844/0001-97 - Insc.Municipal 3720-6 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 050/2014 

2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa RENATI V.B.VETTORELLO PROTESES ME, inscrita no 
CNPJ/MF no. 17.911.844/0001-97, com sede na localidade de São Pedro s/n, zona rural, 
Capanema, Paraná, representada neste ato por sua sócia gerente a Sra. Renati Verena Brisch 
Vettorello portadora do documento de identidade RG n°. 7.618.628-6, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n°. 000.485.829-80, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos 
produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a 
troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 
incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e 
h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

k QAn 	, o finfa/Pie  
Renati Verena Brisch Vettorello 
RG 7.618.628-6 SSP/Pr. 
CPF: 000.485.829-80 

0.124--kcApPip 
Renati Verena Brisch Vettorello 
Sócia gerente 
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Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 50/2014 

Membro Pregoeiro 

NKACt 	tQ_rj1 	\(1 
VANDA FATIMA SIGNO RI 

Membro 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME LABPROT PROTESES ODONTOLDGICAS LTDA - ME 

ANA LUCIA AMPESSAN 	 RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTES 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO-SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 	Marca LABPROT 	 ••0,i:entidade 	 5000 
• •• .• 	• , 	.• • ••,.. 	. 	• ,• 	. 	••• . • • 	• 	• • 	. 	••• 	• 	. 	. 	.. 	• 

.NATINA, DENTES EM ACRILICO (COM RESINA CROSS LIN KED DE ALTA DENSIDADE). - 

Fornecedor 56781 	 LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA- ME Venced 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 51154 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

305,40 

295,00 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES- ME 

Valor 

30Q00 

Declinou 

1 1  

éGILSON AMAURI HUBER 
Membro 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na ‘ersão: 5509 n 	 16/10/2014 09:33:23 

F 
R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 56781 

Rodada 

Lance Inicial 

PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCO e PARA,ARDAD10111P'ERIbSTWINFEgleiRtM 	 Marca: RENATI PROTESES 	 ~fidaden.: 	25.9.,00  

ACRÍLICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM'ACRILIC O (COM RESINA CROSS LIN KED pç ALTA DENSIDADE) 

edor 51154 	 RENATI V B VETTORELLO PROTESES - ME 	 Vencedor 

Valor 

145,00 

145,00 

Declinou LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA- ME 

Valor 

152,00 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

,k)2k2u. i Cio Qtf,  



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 50/2014 

À. 

Página 1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

OT.enTEsgsOpp....NToLoctOM.1twv,  ME 

Lote 001- Lote 001 

002 	41010 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL DENTO E DENTO-MUCO- 	UN 

CNPJ: 2a533.50910001-07 Telefone: 4635522088 

50.00 Habilitado 	LABPROT 

Státusc Habilitado 14750,00 

14.750,00 

295,00 	14.750,00 * 

SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DEPLATINA; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

FOrneçá;r: 51154 :RENATI  V.13:VETTORELLO PROTESES PAR 

Lote 001 - Lote 001 

001 	41009 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE MUCOSO PARA ARCADAS 	UN 

•ÇNPJ: 17.911.64410001-97•' Telefone: (46) 3552 .- 1026 ••• Status: •• Habilitado 

36.250,00 

250,00 Habilitado 	RENATI PROTESES 	 145,00 	36.250,00 

UPERIOR E INFERIOR EMACR LIGO TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

VALOR TOTAL: 	51.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 n 
	

16/10/201409:34:45 



Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema 

O 1 2 2 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 050 - Pregão 

Aos dezesseis dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, 
constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON 
AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob 
a modalidade Pregão, veiculado através do nr 050, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME e RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES -
ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes ANA LUCIA AMPESSAN e 
RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO. Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a 
seguinte: 
LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca ;: Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE) 

LABPROT UN 50,00 295,00 14.750,00 

TOTAL 14.750,00 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 
Lotd Item Produtp/Serviço Marca-  Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA SUPERIOR 
E INFERIOR EM ACRÍLICO 
TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA CROSS 
LINKED DE ALTA DENSIDADE) 

RENATI 
PROTESES 

UN 250,00 145,00 36.250,00 

TOTAL 36.250,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos Representa es das proponentes. 

á 	0A F, 	IGNORÍ 
APOIO À LICITAÇÃO 

c_______GA-BRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

/„2,,,, 
GILSONfi6/1AUR HUBER 

APÓIO À LICITAÇÃO 
ARLEI ADAIR Bt 	N Nfien/  

APOIO À LICITAÇÃO 

3,„tio/Ls2,4 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA, 22/10/2014 

RIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura Muníciyar de 
Capanema H 1.1 23 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 050/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca 	=Quantidade Preço 
RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES - ME 

1 1 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRÍLICO 
TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE) 

RENATI 
PROTESES 

250,00 145,00 

LABPROT 
PROTESES 
ODONTOLOGICAS 
LTDA - ME 

1 2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE) 

LABPROT 50,00 295,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PORTARIA 5958/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo 
o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 050/2014, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedores)pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
RENATI V. B. 
VETTORELLO 
PROTESES - ME 

1 1 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRÍLICO TERMOPOLIMEVIZAVEL; 
DENTES EM ACRÍLICO (COM 
RESINA CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE) 

RENATI 
PROTESES 

250,00 145,00 

LABPROT 
PROTESES 
ODONTOLOGICAS 
LTDA - ME 

1 2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 
DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE) 

LABPROT 50,00 295,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 050/2014, R$ 
51.000,00 (Cinqüenta e Um Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARD 
• 

REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura IviunicipaCâ 
caiem 	CAPANEMA 

Município de Capanema— Estado do Parará 
Au. Painel de Souza, 1000— Capaneina— Paraá — Centro. 

PUBLICAÇÃOTREMR6F.:PREGÃOPRESENCIALN°030/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS EACANIENIOS EM GERAL PARA USO DIADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA • PP. Permanecem inallerados os preces homologados em 17 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Yuniciyafk 
CAPANEMA 

Cayanona 

Município de Capanema— Estado do Paraná 
Au. Parigol de Souza, 1030— Capanema—Paraná—Centro. 

PUBLICAÇÃO=REE:PR0UÃOPRESEAMLN°031/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PODA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA LISO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPINEM PR. Permanecera 
ina brados os preces homologados em 23 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

110~0142, 

ií~ 1 - 2z 

09 
Pre fdura Vunic0Cde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 80,198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Municipal 

Prefeitura Yuniciyalá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

tmcdmir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pre eitura Municipide 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregjo Presendal No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	W P DO BRASIL LTDA • EPP, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 2380,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Undamir Mana de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite Na 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLOSSO O CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAU DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR, COM ÁREA DE 1.038,90 Me, 
Data Inicial de vigência 20110/2014, data final de vinha 19/0112015. 
Valor total: R$ 34.856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos), 

Undamir Meda de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

-,, 
, 	Prefeitura Ylunicipaide 

Capanema 

PORTARIA 595412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:045 - MODALIDADE -Convite 
Considerando que o procedimento lkitatorio esta de acordo coro lei n° 8666193 e suas alleraçõe' s, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Udlação modalidade Convite n° 045/2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
COM ÁREA DE 1.038,90 M2. Em cumprimento ao disposto na art.109, exagero 1 da lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando o(s) 
venceár(es) pelo crRerio menor preço global; 
FomOior'... 	 '. ¡Iole 
AA CRUSSI & CIA LTDA • ME 	 11 
Valor total dos gastos com a licila$ modalidade Convite N 	04512014, R$ 34.856,06 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos . 
Homologo a presenle [dação, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
UNDAMIR MERA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Tire eitura Yunicipac ck 

Capanema 

PORTÁRIA5958014,.• - .• 
:TERMODeGi!4.0103AÇÃO • 	. 

, lerAad'...7 MODIÃIODE - Prego "::: ‘_ _ 
Considerando que o procedimento licitatúrio esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homokgo o EdRal de Licita 	modalidade Pregão 
n° 05012014, abjeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitaM 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedories) pelo Grilado menor prego por Rem; 
FOTileCedOr: ... Lote:. • 	..... Ileni 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES• ME 1 1 

LABPROT PROTESESODONTOLOGICAS LTDA - ME 1 2 
Valor lotai dos gastos com a licita0o modalidade Preso N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um Mil Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

3.WkrRP,1"- 

, 	J. 
,, 	Prefeitura.  unícipai á 

Cayanelat 

PORTARIA 595912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 051 - MODALIDADE - Pregão 
ConsMerando que o procedmento licigrio esta de acordo coro as leis n° 10520102 e 8666193 e 
suas allerges, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitaçao modalidade Pregão 
n° 05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA• PR. Em cumprimento 
ao km* no art 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 à junho de 1993, toma-se piblico o resultado 
da licitação em epiorale, apresentando ors) vencedor(es) pelo critério menor peco Dor Rem: 

Forn I. ',CRI 	'

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME , 11, 14,30 e 42 

ALINI MARTINI - ME 2,3,4,5,13,17,l8,20,21,22,23,24, 29, 32,33, 37, 
43,44, 45, 46,48,50, 50 53, 56 e 58 

CARNIEL & PADILHA LTDA 6,7, 8,9,10,12,15,16,19, 28,34,40,41,47,51 e 54 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 25, 26, 27, 31,35,36, 38, 39, 49, 55 e 59 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 57 

Valor lota) dos gastos coma Licitge m 	de Pregão N° 05112014, RS 184.017,20 (Cento e 
Unta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vinte Cenlavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação e Moderniza* de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
numicipio de Capanema, Estado do Paraná. 

á 



   

 

Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

Aos vinte e dois dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJIMF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 050/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME, sediada na R LINHA SAO PEDRO, 
SN ZONA RURAL - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO PEDRO, Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.911.844/0001-97 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO, portador do CPF 
n° .000.485.829-80 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item Descrição do produtoiserViço Marcado - 

prodUto 
Unidade - - 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 PRÓTESE TOTAL DE SUPORTE 
MUCOSO PARA ARCADA 
SUPERIOR E INFERIOR EM 
ACRÍLICO 
TERMOPOLIMEVIZAVEL; DENTES 
EM ACRÍLICO (COM RESINA 
CROSS LINKED DE ALTA 
DENSIDADE) 

RENATI 
PROTESES 

UN 250,00 145,00 36.250,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 
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Prefeitura Municipal de 
Cajoanema 

3.2. A Secretaria de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega 

de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A confecção e entrega dos materiais deverá ser feita em até 07 (sete) dias mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem confeccionados; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem confeccionados; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.• ov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
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timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 11̂  
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5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercitió da despesa Funcional prográmática FOrite.de redurso- ' Conta da despesa 
2014 1740 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1930 09.001.10.302.1001.02092 496 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO 
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6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata 

de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Canclioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d." do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.L3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 050/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 050/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RENATI VERENA BRISCH VETTORELLO, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/10/2014. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

Aos vinte e dois dias de outubro de 2014, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 050/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 502 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 20.533.509/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. ALEX SANDRO CALHARI, portador do CPF n° .028.574.599-98  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço . Marca do 

produto 
Quantidade Preço - 

unitário 
Preço total Unidade 

de medida 
2 PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL 

DENTO E DENTO-MUCO-
SUPORTADA, COM ARMAÇÃO DE 
PLATINA; DENTES EM ACRÍLICO 
(COM RESINA CROSS LINKED DE 
ALTA DENSIDADE) 

LABPROT UN 50,00 295,00 14.750,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 
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3.2. A Secretaria de Saúde efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega 

de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A confecção e entrega dos materiais deverá ser feita em até 07 (sete) dias mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem confeccionados; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem confeccionados; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.go .br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento 
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timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos tia Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1740 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1930 09.001.10.302.1001.02092 496 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipar de 
Cayanema U 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata 

de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 411812007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá; 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin, raç,"4 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema Nool 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de' 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nO 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os se 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 050/2014, o seu respectivo Termo 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 050/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALEX SANDRO CALHARI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/10/2014. 

LINDAMIR 

4...)\:_K 

MARIA DE LARA DENARDIN 

7 	Prefeita Municipal 

,\------- 	'.,—.3--2.!---5---"-- 

ALEX SANDRO CALHARI 
Representante Legal 

LABPROT PROTESES 
O ONT 	OGICAS LTDA - ME 
,//, 	et,,e(ka 	i 

, 	et' 	O' 	..i ,, 

Testem \ nhas: 

E: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

/ 

//// 
NOME: Gg's"a ri Huber 

CPF/555.119.969-04 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXiltATRWATA?IpREGISJUDERREÇOS•213/2014' 
Pregió Presencial IP OS0/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 14.750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), 

lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

05 
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• Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 234/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luricilca (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, ROD PR 180 KM 04, 
SN 	- 	CEP: 	85601970 	- 	BAIRRO: 	AGUA 	BRANCA, 	Inscrita 	no CNPI 	sob 	e 	no 
01.620.769/0001-75, 	neste 	ato 	por seu 	representante 	legal, 	ALTAIR 	RAIMUNDO 
GUINDANI, CPF:619.944.139-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas es normas de Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 058/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/10/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 058/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade da 
continuidade dos serviços, fica acrescido 25% do valor inidal nos itens do presente 
contrato e este renovado para mais 03 (três) meses a partir da data de termino da 
vigência original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

77.- 	-.UNHAS: 

Uc 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

'...'-. • 	 Prefeitura MunietpaC de 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridlca (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sol o 
° 	15.540.601/0001-64, 	neste 	ato por seu 	representante 	legal, 	EDINA 	CRISTINA 

BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante es 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato ferrado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	280 	HP, 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato no 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 1° 
aditivo do contrato, devido á necessidade de finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/10/2014 

	

"ol0 DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
11 MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura niunicipar c& 
Capanema 

4.° TERMO ADITIVO ao Contrato 	na 	154/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI a CIA LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que !Irma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
m Canastro Nacional de Pessoa Jurictica (CNP]) sola o na 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assina.. doravante desionada PREFEITO., 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insulta no CPF/mF sob o na 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 
EL CIA LIDA, pessoa juridica de direito privado, situada na R PADRE CIRRO, No 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, 	inscrita no CNP) sob o na 84.1340.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, 0,524.947.489-68, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 012/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 20/08/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada 	de preços n.° 	012/2012, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POUÉDRIC.A COM PREDRAS IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,501,, 	NA 
LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 	' 
PROTOCOLO 11.471.594-8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRuTURA E LOGISTISCA- SEIL COM 	.. 
INTERFERÉNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, conforme memorial 	̀ 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato e° 154/2012 para mais 6 (seis) meses corridos a 
partir da data de termino do 3° aditivo do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 umecto COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CO, 	 CPF: 

Prefeitura Yuníciyal.  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 212/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 36.250,00 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura StiunicipaC á 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato na 122/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IAM DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 

direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP] sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER CPF: 175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 013/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.. 	013/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO 
NA RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80, LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 489,21 M., SENDO 306,78 itlz A ÁREA 
EXISTENTE E 182,43 Ma A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 772873/2012 - PROCESSO 0389919-14/2012 - FNAS, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
flua 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 122/2014 para mais 04 (quatro) 
meses partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura niunicipaC 
de Capanema 

DECRETO Na 5834, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 206.084,23. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita 
do Municiplo de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lel Municipal ri,  1491/2013 e na Lel Federal n. 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 	1. 	- 	Fica 	aberto 	o 	Crédito 	Adicional 
Suplementar no valor de Ré.206.084.23 (duzentos e seis mil. oitenta e quatro 
reais e vinte e três centavos). conforme classificação funcional programática 
abaixo: 

óRGAO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-265 - PAVIM E RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RUTUI1S 
CONTA/ELEMENTO: 1313 - 4490.51.00.00 - OURAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX CORR 
VALOR: R$ 181.500.00 (recurso por excesso de arrecadação-receita leilão) 
VALOR: RS 14.166,97 (recurso por superávit financelro-ano anterior) 
VALOR R$ 417.26 (recurso por excesso de arrecadação-rend apite do ano) 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2440 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROTSOC BÁS-SUKS- EX CORR 
VALOR R$ 10.000.00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	R$ 206.084,23 

Artigo 2. - Os recursos necessários para cobertura 
do crêdito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior. 	excesso de arrecadação e do 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no 
parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 11.00 -  SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012.045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - P JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROTSOC BÁS-SUAS - EX CORR 
VALOR) R$ 10.000,00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2215.02.00.00.00 	R$ 	31.000.00 
/ESCUSO Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2224.00.00.00.00 	R$ 	40.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2225.00.00.00.00 	11$ 110.500,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 1325.02.99.07.00 	R$ 	417,26 

Superávit Financeiro Exercido Anterior- Fonte 501 	 R$ 	14.166,97 

Artigo 3. - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lura Denardin 
Prefeita Municipal 
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1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 234/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luddica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE, e 	de Outro 	lado 	a 	empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME, pessoa juridlca de direito privado, ROO PR 180 KM 04, 
SN 	- 	CEP: 	85601970 	- 	BAIRRO: 	AGUA 	BRANCA, 	inscrita 	no 	CNP] 	sob 	o 	no 
01.620.769/0001-75, 	neste 	ato 	por seu 	representante 	legal, 	ALTAIR 	RAIMUNDO 
GUINDANI, CPF:619.944.139-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 058/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/10/2013, objeto do Edital de 
licitação , Modalidade Pregão n.o 056/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido a necessidade de 
continuidade dos serviços, fica acrescido 25% do valor inicial nos itens do presente 
contrato e este renovado para mais 03 (três) meses a partir da data de termino da 
vigência original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDAR' 

Tsr—MUNHAS: 

5jf;FE-- 	
NOME: 
CPF: 

et 	Prefeitura Municipal.  c& 
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2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 1uridlca (CNP]) Sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa POISA CRISTINA BERSCH ME, pessoa juddica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o 
no 	15.540.601/0001-64, 	neste 	ato por seu 	representante 	legal, 	EDINA CRISTINA 
BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas es normas de Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão 0.0  027/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA 	DE 	280 	HP, 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR 	COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 1° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/10/2014 

' 	-,I0 DE CAPANEMA-PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
f t MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

3e", Iâ't10 	Prefeitura ..?ilunicpaC c& -; Capanema 
4.0  TERMO ADI 	VO ao Contrato n. 	1 4/2012, 	que entre s 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA. 
senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, insulta no CPE/mF sob o lie 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSS5 
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na R PADRE CIRRO, Ne 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, 	inscrita no CNP/ sob o lie 64.840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçaes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 012/2012, mediante as seguintes cláusulas e condipSes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 20/08/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n.o 012/2512, 	entre es partes acima Identificadas. 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA COM PREDRAS IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.664,54M,, 	NA 
LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
PROTOCOLO n.471.594-8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRuTuRA E LOGISTISCA- SER COM 
INTERFERÊNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato na 154/2012 para mais 6 (seis) meses corridos e 
partir da data de termino do 3° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Mas de igual teor e forma na 
presença das testemunhas Mui.. 

Capanama 19/10/2014 

MUNGIU° DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLuSSI & CIA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura .Munic pal de 
Capanema 

êggimã gA:PE REGISTRD.DE2RESQS 212/2014  
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 36.250,00 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

lind mir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

pt, 	Prefeitura niunicipaCde 
Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 122/2014, que entre si 
- 	celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP] sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lel 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Editai Tomada de preços n° 013/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/06/2014, objeto do Edital de 

licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	mo 	013/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO 
NA RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80, LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 489,21 M1, SENDO 306,78 M1  A ÁREA 
EXISTENTE E 182,43 MB A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 772873/2012 - PROCESSO 0389919-14/2012 -.ERAS, conforme mamaria' 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 122/2014 para mais 04 (quatro) 
meses partir de data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização de 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixe. 

Capanema 17/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

DECRETO N. 5834, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 206.084.23. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Municiplo de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. com  base na Lel Municipal n. 1491/2013 e na Lel Federal ri. 4.320/64. 

DECRETA: 

Artigo 	1. 	- 	Fica 	aberto 	o 	Crédito 	Adicional 
Suplementar no valor de 80$ 206.084,23 (duzentos e seis mil. oitenta e quatro 
reais e vinte e três centavos), conforme classifIcação funcional programática 
abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-265 - PAVIM E RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1313 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 501 -RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX CORR 
VALOR R$ 181.500.00 (recurso por excesso dc arrecadação-receita leilão) 
VALOR: R$ 14.166.97 (recurso por superávit flnanceiro.ano anterior) 
VALOR RS 917.26 (recurso por excesso de arrecadação-rend aplic do anol 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMEIA E DESENVOLVBMNTO SOCIAL 
UNIDADE: 11,02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 -ASSISTENCIA SOCIAL - MOS 
COM/ELEMENTO: 2490 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC BÁS-SUAS- EX CORR 
VALOR: R$ 10.000.00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕEs 	R$ 206.084,23 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito dc que trata o artigo anterior. serão oriundos do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior. 	excesso de arrecadação e do 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no 
parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 00.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJUR(DICA 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC BÁS-SUAS - EX CORR 
VALOR R$ 10.000,00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2215.02.00.00.00 	R$ 	31.000.00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2224.00.00.00.00 	R$ 	40.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2225.00.00.00.00 	R$ 110.300.00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 1925.02.99.07.00 	R$ 	417,26 

Superávit Financeiro Exercido AnterlOr - Fonte 501 	 R$ 	14.166,97 

Artigo 35  - Esle Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Municiplo de Capanema, 
Estado do Paranã. aos (7 dias do mês de outubro de 2014. 

Lindamis Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

; 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

lindamir Nada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 213/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABPROT PROTESES ODONTDLOGICAS LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2314 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



Municipid de Capanerma - PR 

Soas= de Lista{. 
3° ler. Aditivom Contrato n.113/2014, pua entre ei 
..rans . 	10. o MUNICLE10 10 CAPA.. 
PARANÁ e de outro lado a ernpress MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Pein preaenre instrumentn .rdeular nue firma de urn 	 DP 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de PeSsoa Juridica (ORM) sob 
75-972.760/.01-60. neste aba representada pela Prefeita Mun.pal ebalso assina., 
doravante desnada pREFE1TuRA senhora LINDAMIR MARIA De LARA 
Insmita nn CM

ig
/ME sob 	690.7.189-53 aba. apaleado, darnvante 

CONTRATANTE, c de outro lado a ensprca MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO TDA, pessa jurídica de cem. pnvado. R OTAVIO ERANCI5c0 DE 
marros, 1563 CRACA. 82 NE - CEP: 85760000 - BARRO, sare, cauz. Inscrita no 
CNP] sob 	ne 76.981.993/0002-00, neste ato por seu representante 1.al. IVO 
ANTÔNIO MuLLER. CP 417546.32409 ao 	oaswado doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas et normas da Lel 8..5/. e sues alteracbes 
subseqüentes, aluntei U presente cone," nal ançorraada eu .11.1 Tomada de 
Preços n. 014/2014, Mediena eS leguinees tleueulee e .ndiçõeS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07E2014. obleto do Edital 
101, .. Modell.de Toe sede de Prep. 	 .tr. 

Isle.f1.10, 0.0e ConrrawraCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA EXECUÇÁO DE 
00RA PARA ImPLANTACÃO DO SISTEMA DE pREVENÇÁO CONTRA INCÊNDIO E FANICO 
NO PARQUE De ExPOsIcões DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
i-OLOtR, CHÁCARA /483., 01011 13.6.0:014 umn MOA 0 1.2/6,15 P43, Confornle 

e.rillo (ene. 00) a especincedo 	fonnulárks 	propos. 
(ane. 06). noa prorrogado o praxe de vIgêncla do Contrato no 143/2014 pare mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do 2^ adltIve dO contr., .vido à 
necessidade da finalicaÇÃO da Oaua,n.I.* Por Parte . Corereienia• 

CLÁUSULA seGUNDA: ASdem. tláUsulss do contrato originário, nào atingidas por 
este Ter., pennanecOM 

ens 07 (01 n1) vias de 10.1 rem.  

Capa.. 01/01/.15. 

MUNICIAI° DE CAPA.. 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAM. MAR. DE .RA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MIL. 

TESTEMUNHAS, 

PDF.: 	 NOME: 
C_P G 	 CEE, 

2.,=,04 
I
= Vdre":1%NnI°C120"IV. 'CfirsfErs 

al 

PAPARÁ e de OLMO 10Á0 PAULO NIG.. 

Pelo an-anta insxrumanto aorOcular que arma ao um iodo, Município . 
Capa Pelo  com sede 	cidade de Capanema, Esta do Paraná, inscrita no Cadastro 

Pass. lurbilea (CNP,/ seis a an  Tõ.977.76-0,404,60,  ros.f. 04  

re'lrisorrt=0,1";=.1VrAR,nreeB11:1;r13  r:rtisg.1; 
Itria 0 990.253.189 53 abolso naelnedo, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
le. 1000 PAULO NIZER, pessoa ICEI, CRI Nal 603.022.00453, Nuta. ne R 
0.70NA.6, S/ Na - cro: 7ano7non .fitfttl, CENTRO, CAMPOS Dr 1111110/MT, 
ropresentada pala Sm-tenro VERÁ TATIANA 1,11119,017.717.759.47, no nen 
saUnado, doravante designa. CONTRATADA, estando as partes su)ei. as normas da 
kI ei..0/93 e suas a ttera0Des subseq0c0m, 4.110.10  e Ares.. Co44414,  
decomèncla do ateai Processo dispensa n. 0042012. mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Metr. firmado em 23/D4/2012, oblato do Editai 
de letrado. Modaildede Processo dispensa n.o 000/2012, entre as .00 acima
Identificedas, para Less$50 um 1.01 (prodio em alvenaria) com área. 540,00., 
situ do no lote Urbano ne 03.13 (trás-Treze da quadra na 49 (quarenta e nove), do 
setor N.E. (NORDESTE), com área de 2.000.0.2 . Planta Gerai da Cidade de 
Cdp 	Esta.. Pene, deStIna. ae romena Induet.lizaçao no Mun... 
Dev do a neAerSidade dastontinuidade da Mac., o presente contrato fica renovado 
para mais OS (sels) meses e o valor reejuttado para RS 1.113,17 men., conforme 
r21.01u 

u
e 540.102, L.aç4o de um linefiri /0120. ato 
verescia) 00. Oral M, 540.0.2N.E. (NORDESTE). 
metr.°, 1.000.00m2 da PlesniaGend da CM. de 

Eissnmno. Estado do er.. Destinado ao °manto á 
ManSelpin. 

SULA SEGuNDA As demais cláusulas do coa rate origináro, nYo atina idas por 

rá.FiZ rr::`,"..7Zed",:.I'Zerrtoír:,,T,.°0°""`'"" 	°' ("°') "i" °` '9°°' "'" 
Capenerna 22/01/2005. 

4020 PAULO ROER 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 PE. TATIANA BO. 
mua ichnu DE CAPANEMA PR 

- p til, 	
FF 

O 

03 

tro Ter. Ilha an ontra. n 077 7 a, gun entre s1 
sslebrain de una lado O ledo DE CAPANEMA - 

	

PA.NÁ e de outro lado e empresa 	DE 
CONEFCC065 GOLDOM LTDA. 

Paio presente InStrOnante parti.. que Orna de uns lado, MUNICiP10 DC 
CAP...., .000 neste 

	

Cadsstr0 NeCional de Posso. Jurld. 1C-NPI) 	r0 no 
75.977.760.001-60, neste atr. represo.. pela Arr.. Munie.1.1 abalso assina., 
doavam* ...alada PaererrustA, 6.110re 1.1.03. MARIA DE LAPA DENAILDIR, 
insen. no PP/MEsob o na 9.1.03 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE,e da outro ledo a ernpreSa LOJA DC 	

nado 
GOLDONI LTDA, 

OeSson iuriMca 	°retro .0. AV BRASIL. 635 - CEE, 85760000 - BAIRRO, 
CENTRO, 	Inaccha nn CRAI sah n na 	 ne•tre  
reereSentanle .00, IACKELINE GOLDONI, CPF:1141.107.419-68 ao 	assInado, 
doravante d.o.. CONTRATADA, estando as parbas Sujeitas as nom., da Lel 
8.666/93 e Suas alleraçõss everegfienteS, ajuStans o presente Centra., Mn d0OrMISCia 
do Edital Convite n" (110/21114, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contra. firen.c. MI 29/04/2014, Objete 00 431.1 
de 	 Cnnvite n.o 018/Pn14, entre Á^ partos anInsaldentificarlss, para 
AQuISIÇÁO DE ISATODAIS ESPORTIVOS DIVERsos AA. USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE 1.PANEMA meses prarrotredo o prazo de vigen. do 
Concrato na 072170. pera mala 02 (de N) 	a partir . date d• tenni.. 1" 
adltivo ao contra., devido à necessidade da finalises. de entrega das materiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: a, dama.c1Dusuiau du contrate ungloartu, nIu atinvidso per 
sete Ter., permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam O presen. em ü2 (duas) vias de Igual aos e 
ICEM na Ore.nça O. testemunhes abaixo. 

Coo:toemo Tái/lOnntal 

MUNICIAI° DE CAPAREI. - PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLOON1 LEDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	JACKEURe GOLDONI 

l? 	
NOME:
C C  

itriebEern 'de 	1,adru 5611=010 DE CA.PARE6r- PAINA 
e de outro lado a empresa ABL PUBUCIDADE E MARKETING 
LTDA. 

Dans ass"r3 	nurp.rara". Vltrlo".' "Ona%n'.-r, 
Resma Juridica'raINOIS'o r. 75.972.7./0001-60, noaca ato repretenMea MalapPaNla 

t"alarrtssat'rirl'Ir0,17Kre'r,  ntsnlrat,v, 
dam CONTATANTE, 	nutroempresa B, A181.1.firs MARKETING 
LIDA pessoa Suridica do Atra 00 privado, R PADRC CIRILO, 1000 SAIA o) - CCP: 05760000 - 

R 	 CERgEllA N3igg '1'02:87%rIlnr 
ds oZtt 

suas eiterKdes subsegtientes, alugam o presente Contrato, em decorrência do Edital 

Crrfi.V07:Vgig13."‘t,2:ree"cera'tO'nerle,VIE't07/2003. obj. do Edital de 

'15r1rEF.TAMJ=2"E"131%V.Z.PAU 

z=s oo  , 
E 00 	

'hro°AiroCíCO":' "I"-É."'eir5ii2"oijtiPs'otng SIDEGE FIACAL 
S A 14.1surANO.'°Ela PoRNAL DE CRA%"E'CIRCUI...A.CÁci NO NUNICIPIO DE 

CAPAREI., PARA O PER1000 10. 12 MESES. Devido necessIdade. rica acrescido 250 da 

• Cesselcsecsop,o,..cmito 	- 
-0.- 	_ 	• 	. 	. 

CX.. - aussearimpona 	lencesour 

IMESIAÇÁ.7 ,.. :, E0)10.00 EIE PleatICAOSES Do am. Gamam  
lálNICIPAL TAIS ,J1/10 DELpir06. CO ORTARS. 

EilLrs',UiLOES.TP_RmOs"oj%oDoien=DE 
E DE DISPENSA DE LICiTAÇOES. RESUMO DE 
ATAS ATOS. ESOLUCOES, RELATO.. DE 

STÃO FisCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTAR. ALEM OS OUTROS ATOS 
°MESTOS A PuBLMAC,A0. EM JORNAL DE oromns tr.,. a.,26 o. oor,,,,,,0  no 
CAPANEMA PARA O PERIODO 0E12 	6E6. 

se.2 1022.0.00 

CLAUSULA SEU NOA_ As eme s usu as o n 
Termo, permaneCern Inalcaradas. 
b. possar ar:TI js..tre: , o ,1.::01,, re0ans o presente ama 02 (duos) alas Cl igual lssr transa 

;a0 nen. 00/01/2015 

KIC)POD DE CAPANEMA- PR REIL PUBLICIDADE  E MARKETI. LIT. 
nrNITO Crairpril OCATri I 

TE5 MV MAS. 

MISTOCipi0 de Capanerna - Pie 

Setor do TIcl~ 
3.4  Ten. Aditivo sur Cuntratu 01 123/2019, 

AIO 
 entre 01 

celebram de um lado o ISLINICIAID DE CAPAREI..  
...NA o do outro .00 e empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Velo presente inStrurnent0 particular que firma de urn lado, MUNICIE/O Dtr 
CAPAREI. InSerite no cadastro riacionai da Pess. Jorrai. CONTO) .10 	, 
76.972.760/01-60, neste ato reprssenteda pe. Prefeita Municipal abalso assinado, 
doravante designada PREFEITURA senhora LINDAR. raARiA DE uRA OFNARDIN. 
inScrite 	CPF/MF SM, 0 na gO0.2S1.189-53 abei. assinado, deravante designada 
CONTRATANTE, e de outro .0 a arneress EDINA CRISTINA PERS. r0, pessoa 
MN.a de direito naves.. R PERNAMBUCO, 1203 SALA - LEP, 0670.1000 - .IRRO, 
ETRO, irusoote no CNP] mb o na IS.640.6-131/C001.6, neste ato par 

representante legal, ADIRA CRISTINA BERSCH, C.P4077.165.1409-71 ao nm naninndn, 
doravante dssIgnada CONTRATADA, ssrando es par. .finms as normas da Lel 
8.666/93 suas eiterag3. sobsendentes, ajustem o presente Contrato, em decorrência 
do editai Pregão n. 02//2014, Mediante as Seg.. °riu.. e con,Eçõe9. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Canfotrree contra. firmado em 23/06/20., objeto do Editai 
da 1101104o, modaildnde anato 0.0  027/2014, entre as partes acima Identificadas, Para 
AQUISIÇÃO 13b OKUbS11.17bÉKAS, Isnot AO PE, COM SOMBA Ut VACUO, COM 
ROTÊNCIA Mfralma DE 280 H., MOTOR ELÉTRICO com LueamcAo0a CUM
REGULA/1E., ENTRE OUTRAS ESPRexPleDD., PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODU-EOKES 
DE LEITE DO MUNICIAI° DE CA.NEMA - PR, fira prorrogado o Arazo 	exesuçar, da 
Contrato no 173/7014 para mala 07 (Mos) 	partir da data de termina de 7• 
tasfitivo do Centra., 0.001 necessidade da rInati.cao da entrega dos elfietos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: At geme. 01041011$ do contrato oriaindrio, n50 atingidas Per 
este Termo, permanecem .iteredss. 

p.O.r. 6:1rn :ant:,,rodn,:,a,ts44,1%/1.7,az,c,00.presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
term 

Capanema 22/12/2019. 

mUNICIPIO DE CAPANEMA. PR 	 EDINA CRISTI.BERSCH ME 
MOAM. MARIA DF 1.0. DERAM.. 	 FMNA MUSTINA SERREI, 

TESTEMUNHAS: 

OE, 	 NOME, 
CE, 	 CPF, 

Município de Capanerna - PIO 
Setor do T.IciteçOes 

- 	 Ter. Aditivo eu Contr. 	004/2014.  que -entreal 
re.ram de um lado o MUNIC1P10 DE CAPANENA 
PARANÁ o du outro rate empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

pelo presente instrumento particular pue 1.10 de um lado, mor.icipi0 Oh 
CAPAREI., isserite no 	NaCiOnal de PU. Jurid. (CM. SOO o n° 
75 972.7.1/1.11101-60, neste ato represe... Pe. ,rdO1ta 01.00 0.0 00.de. 
doravante destoa. PRerresTUR. senhora LINDAMIR MAR. DE LARA DENARDIN. 
imrslta no CPF/MF seis O no .0.254.10453 ass. assinado, doravante deslOna0a 
CONTRATANTE, e de outro .do 	ernpress MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
L-704E.trl EOA, pess. Jurfcli. de Ore. A, 	OTAVILI 

CRU., 
DE 

marres, 3563 C.CARA 82 NE - 	85760000 - BAIRRO, SANTA CRU., Insulta no 
CNP, sob o no 76.9B1.093/6007.110, erste ato por seu morre...Me 1000.. 1V0 
ANTÔNIO MUll_CR, CP1-117S.S46.32449 e0 fins assIned0. deravante dssignada 
CONTRATADA, eSten. as partss Mel. as normas do Lel 8.666/93 e was altoraçõss 
subsepitentas, ajuste. o prssente Centrato, em de•Corénda de edital Convite res 
021/2014, med.. seouinter cláusulas e sundlções 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato Erma. em 10/05/2014, oblato do Edital 
de licitação, Modall.de Convite a.° 021/2014, entra es partes aema wenuneadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EmpRESA eSECIALI.DA PA. REEORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE 010.10°10 ou M7 TI DE CAPAREI. - PR, SENDO REFORMA NUS 
502.08 el. EXISTENTES ARRUAÇA° DE 307,77 Ma, so.u2ANG. 060,5 ess,  
oorte-me numnrIal descritiva ta 	11) espechrfirte nn form.. onarnoIratin de 

1.00 00), rKis prorroga. rs prazo laminocuçâo do Contrato no 004/2014 
Para rria. 02 (Mala).. a partir 	dala de 	do 3. aditivo ao contrato, des.° 
à necessidade de final ração do pagamento por penem contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As densa. dausulaS do contrato oriainálo, não atIngida• par 
este Termo, permanecem incite.. 

E, por Mann eatereni .01.5 firuntril u premi. em 02 Diuss) v. de 1.06 teor e 
forme na presença das testemunhas abalso. 

Canana. 110/n1nt5. 

MUNICiP10 DC CAPANCMA - PR 
LINDAMIR MANA DE LARA DENAftDIN 

TESTEMUN.S, 

NOME, 
CPF, 

70=21%,22°.  '0.1'10  

de Capanema - PR 

SotordELiaUaoID. 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema- PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial 000  071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A 1 STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 41.352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cingúenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Munidpal 

•.',:.4..' 	.-11..  -. 
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10 

Município de Capanema 

Setor de licitg5es 

, 	
• 

., 

- PR 

Município de Capanema -Estado &Paraná 

As. Parigot. de Souza, 1080-  Capanetna - Paraná-Centeio. 

PUBLICAÇÃO TRIAML REF.: FINCÃO PRESENCIAL N ° 049/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EX.AMEB HOTLVEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETÁRIA DE SALDE DF, CAPANEMA - PE Permanecem inalterados os prIps 

homologados em 16 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de 

Setor 

e  

Capanema - PR 

de Licitações 

Município de Capantima - Relado do Paraná 

As. Parigot de Souza, 1000-  Capauema - Paraná - Centro. 

-00 00~57/0 Liar, : P400 PflESENOWY. 05044 

OBJ 	i REGISTRO á 'PREGOS 013JKPPIANDO"li iCONiiitkPAÇÃO DESMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 

mous ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Permanecem inaltenulos im pniços bomologaili 	em 22 de Outubro dc 21114. 

Gabriel Felipe Cipriaui 

. Pregoeiro 

it 

Município de Capanema 

Setor de Licitações 

Sr 

- PR 

Município de Capanema - pastado do Paraná 

As, Parigol. de Suma, 1000-  Capanema-  Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL.  REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MAERLAIS DE 
INFORMÁTICA 	DIVERSOS 	PARA 	CONSUMO 	E 	NIANUTENÇÃO 	DOS 
COMPUTADORES DR TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAP,A.NEMA - PR. Permanecem inalterados os p(c4aa homologados um 23 do Outubro de 

2014. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licita95es 

PORTARIA N°606912015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 010 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedmento Cabrito está de acordo com as leis n° 10.520102 e 

8666/93 e suas alterações, especialmente em seu auge 43, hanologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 01072015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se publico o resultado da licitação em &pipie, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
aliado menor preço por item- 
Fortgedor : INm 
COPINI & FILHOS LIDA • ME 	 301 a 199 
Valor lota dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 010/2015, RS 140.305.00 (cento 
e quarenta mil, trezentos e cinco reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de abnl de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PrefeitUra NUniCipaíá 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

esoisim•oraibee 

Municipin de Capanema - Errado do Uaná 
Av. liariam de Soueu, 1080 Cosam= Naná COM. 

PUBLICA540 =Ru REE,  PREGÃO PREUVOLIL 00122014 
031600: REGISTRO DE 7661:01:4 PARA AQUISIÇÃO 11K MEDICAM ENTO:4 DIVERSOS PARA 
DISTRIRUIÇÂO MATUTA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE RD MUNICÍPIO nE. CAPA REMA 
PR. P°11011e.11.. inarersdos w demais preo2 bomologad. em 10 de Ald de 2014. 

1'rebricl Fe. ila Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura.  uniciyaf 	;;;;TRAI=C; 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

laawpasrirnion 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA W606512015 
TEMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 008 MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedmento adietai° está de acordo com as leis n° 10.520102 e 

1666193 e suas afterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n°003/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PA110 AS COMPETIÇÕES 
REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. Em cumprimento ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de lucho de 1993, 
toma-se público o resultado da [dação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor nrer.o por item: 
Exacta 
	

Item 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
	

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 101 00812015, R$ 55.630.00 
(Cinqüenta e cinco ma, seiscentos e trinta reais). 
Homologo a presente Cação, 

CAPANEMA, 15 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N0606612015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 009 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o prosedmento falatório esta de acordo com as leis if 10.520102 e 

866E793 e suas alterações, especialmente em seu erligo 43, homologo o Edital de Licitação 
modahdade Pregão ri° 00912015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE 
UMA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM 
ATIVIDADES, COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
REGIONAIS E ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no an.109, parágrafo I da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se pdoáoo o resultado da lidiação em epierate. 
apresentando 0151 vencedones1 Dele critério menor preso Da item; 

ELETROMACIUINASASTEC Liúrr-ME 
	

1011 
. A. WENGEN &CIA LTDA - ME 	 2.3, 4, 5.6,7, 8, 9 e 10 

Valor total dos gastos cama Licitação modalidade Pregão NP 039/2015, RS 10.554,40 (dez mil, 
seiscentos e cinqüenla e quatro reais e quarenta centavos). 
Homologo a presente ticitação, 

CAPANEMA, 16 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Commmo - Patoldeo Parar 
Ar. Par gr/ de 5oirm,1081- Caguemo Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESIRAL RU; PRSGÃO PRESENCIAL N'0,11814 

OBJETO: REGISTRO H PREÇOS PARÁ CONTRATACÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PAIIN 
EXSCUÇÁO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPA:NEM:A • PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N' 101000 E IP 141521d. Peimaumelit inalterados (6 imos 
homologados em Ia dedulinJe2D11. 

Premeio, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado du Paraná 
Ao. Pulga de Souza, 10N- Capanema -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL i11° 062014 

()EJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DO SAÚDE DE CAPANP,MA - PR. Pernianernm 
inalterados os preços homologados em 15 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Periga de Soumb1000- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRALREP.: PREGÃO PRESENCIAL N'049/2014 
OBJETO: REGIsTito DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PII. Permalierem inalterados os preços 
homologados em IR de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - PREGÃO 
PRESENCLALN° 0122015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que irá 
realár unia nova data de abertura dos envelopes das propostas e doeumentacào, 

le.vido a alterações na descrição dos itens do Processo Licitatório. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE 

CONCRETO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Nova data de abertura dos envelopes: 14:00 horas do dia 28de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeinua Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado cru horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 15 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 014:2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná;  morna páblico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial téi 014:2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA IISO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA 
• PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, As. Parigot de 
Souza, 1000 Capanema 	Paraná 	Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015:2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Lieitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0192015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM 
GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPA_NEMA - 
PR. 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 29de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Ao. Parigot de 
Souza, 1000- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanenia-Pr, 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2015 
Pregão Presendal Na 000/2015 

Data da Assinatura: 15/04/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ASSOCIACAO DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA. 
Objeto:REGIS1R0 DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS 	DE 	ARBITRAGEM 	PARA 	AS 	COMPETIÇÕES 	REALIZADAS 	PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 55.630,00 (dnqüenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

..) 
.." 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2015 
Pregão Presencial N. 009/2015 

Data da Assinatura: 16/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C, A. WENGEN & CIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 	E 	MATERIAIS 	ESPORTIVOS PARA 	UTILIZAÇÃO 	EM 	ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES 	PROGRAMADAS, 	PARTICIPAÇÃO 	EM 	EVENTOS 	REGIONAIS 	E 
ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9.211,40 (nove mil, duzentos e onze reais e quarenta centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CM1.1 76.46(15161)031-16 

Praça sio Francisco de Asris, 1583 
Fones r46p535-1331 - Fm: 3555-127Z 

smeriepa 	 eLoriáLvo 	• 	ránaná 

PORTARIA N*16 08 28 DE ABRIL 1/5 2013. 

Designar servidora paro exercer suas funções junto a AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR. 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANALTO Estado do Paraná, no LEO de suas airibuições legais 

RESOLVE 

Dcsijmni o senhor EDSON RICARDO GOMES, servidos iriblilco 
nl, ocupam de 5050 dc provimenio ekovo junto a esta municipalidade, penado,. da 

-,..,:1e identidade 50 10 1.311.382-3 SSPPR , para exercer suas funções junto a AGÊNCIA 
DE DEFESA AGROPECIIA R IA DO PARANÁ - ADAPAR, Unidade de Planalto Pr, aio dia 
31/12:2119. 

0Al3INE0E DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vitori e 
oito arras da mês de abril do ano dedos mil e quinze. 

 

.1•I,IDOlE0110 
O MUNICIPAL 

MARLON 
PREFE 

  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitam 

Município de Capanema- Edado do Paraná 
Au. Parigot de bula. IODO- Capem- Paraná - CRIEM.  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL 053/2014 

OBJETO,  REGEM DE 111 os CARA AgusiçÃo DE GÉNEROS ALLMENTiCIOS 
PÉRILADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DR CAPAREMA PR. Permanecem inalterados os preços homolegadw em 24 de Outubro 
de 2014. 

Gabriel Feiipe Cipridni 

Prepeire 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações.  

Município dc Capanema - Edado do Paraná 
Av. Parigot de loura, IRSO-Capanemn - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL W00212014 
OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA IIPALIZAÇA0 DE ELAMES LALEADOS POR MÉDICOS ESPECLALLSTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preço: homologado: em 24 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipdani 
Pirgoeiru 

Município de Capanema — PR 

Seta de Licitações 

Multiple' do Capanema - Fartado do Paraná 
Ao. Pulga de Sauza, IN- Caprum - Pardllá - Centro. 

PUBLICAÇÃO MORAL REF.: PREGÃO PRESENCI A 1, N 051/2019 

OBJETO: REGISTRO DE, PREÇOS PARA AQU1SICAO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE Toi.w. AS t`lECREPARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPAN EMA • PR. Permitem] inalterados o: 1170000 homologadott em '23 do Outubro de 
2(111. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçôes 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigot de l'ioa 7a, 1010- Capone 	- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 151° 050/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO 	PRÉTEESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE. SAÚDE DF, CAPANEMA • PR. 
Permanecem .malteradoa os preços homologados em 22 de Outubro de 2212 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pntgoeiro 

13 

NOTIFICAÇÃO 

Pre/ado(a1 senhorial 

Erra armpemento a loi Federal n° 9.452 do 20 de março da 1997. a Prefeita Weidner do 
00000 ma_ Estude de Purafin. vem airnens Cesto NOTIFICAR V. 5°s, doa nas datas e seguir relacionadas 
foram *Evadas as I eracees de Remorsos Fedeme ao Monicipe de Capanema. can arme sequei 

F P 1,1 FUNDO DE PART1CIPAÇA0 DOS LIUNICIPICS -97033 3001.15 21345.19 
30 04 15 494.90614 

1 T R a? POSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 3004.15 80.45 
l.C. 8? 09 -LEI )(ANUIR -283147-0 3004.15 21420.10  
09.03 - TRANSPORTE ESCOlAR - 10582-1 2404.15 4083.11 

24.04,15 502,02 
• F ND E - FUNDEB-FUNDO MANO DESENV EDLICSASICA- 19144.2 2804.15 15323.43 

219.04.10 54.632.72 
30.04.15 51.143.32 

L1NDAMIR MARIA DE LARA 09.61ARCAN 
PREFEITA MUNICIPAL 

?refeitura MunícipaC 

Xzs, 	á Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANENDA4FR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

A Secretária de Adminislração do Municiplo de Capeiem. 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao que determirm a Instrução Norimniva iri,  71/2012. do Tribunal de 
Contas do 	Paraná. 	convoca os concursados abaixo relacionadas, 
aprovados no eonairso público na 01/2013 µira tornar posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 (quinze) dias da 
data da publicação. O ano conoaresifilento dos mesmos, neste prazo. 
implicará na perda das direitos sobre a vaga em questão: 

No Carp. de Auxiliar de Serviços Gerais UI: 

GILMAR WELTER 
DIRCEU BOLA 
JOSÉ ADMINTON SCHNEIDER 

Capancum, 20 dc inane dc 2014.  

Marli Lucra 
Secretária dr Administração 

   

 

RESOLUÇÃO N° 02/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre implantar o Centro de 
Referência Especializado da Assistencia Social 
(CREAS)no município de Capanema/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social — CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n0  1471/2013, 

  

     

RESOLVE 

   

 

ARTIGO 1° - Aprovar a não implantação 
do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS)no município de 
Capanema /PR. Pelo motivo do serviço ter altos 
custos para implantação e manutenção, além do 
município não ter infraestrutura adequada. O 
mesmo ampliará os atendimentos destes serviços 
nos equipamentos que já possui, fortalecendo e 
estruturando a equipe do Centro de Referência da 
Assistencia Social' (CRAS), promovendo a 
mobilização e articulação da rede, com isto estará 
efetuando o Serviço de Proteção Social Especial 
de Capanema/Pr. 

ARTIGO 2°- Esta Resolução entra em 
vigor a partir da data de sua publicação. 

 

   

Capanema, 22 de Abril de 2015. 

  

     

\LF.,  
Clarice Kram e 

Presidente - CMAS 

   

     

Av... 39 -adro -13.00. 
firdc4.1552.2/21 

CAPANEMA.PR 

   

        

     

Município de Capanema - PR 

   

    

DECRETO 5". 59492E 23 DE ABRIL DE 2015 

  

     

Exonera a Senhora Franciwa 

Fernanda 1 Sebe, de cargo efetiva 

  

 

A Prekiladu Município de Calmem. Estado do Parána. no uso de uno 

atribuições leiais: 

  

   

RESOLVE,  

   

 

AH. 1' Exonerar,por motivo de aposentadoria, a SenhoraFRANCISCA 

FERNANDES WEBER,ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Símbolo 80. nivel 08, do Grupo Ocupacional 02 - Administração, nomeada pelo 

Devotou 1.340 de I°  de março de 1990,nos tensos do artigo 19 da Lei 877,2001. 

Art, 2°0 presente decreto terá RIS efeitos retroativos à data de 22 de abril de 

2019, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Caparema, F.riadu du Perimi, aos 23 dias do 

toés de abril de 2017. 

  

   

Lindanar Maria de Lara Denardiu 
	

Marli Luva 

Prgleha MOÇO! 
	 ,Vecrelti ria de ,Idniininnnala 

  



e? Á ti 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

~MIM° dr. Capiniemo - Hxlu,ln d° I 	me 

Av. Parle, de Som:n.1080- Capinienui - Paraná - Oneres. 
FUXICA CÃO TRIMESTRAL REF..-  PRENC.,  PRESENCIAI, N.  06~11 

0[3,11.30,  REGI:rrRO I1E PREÇOS PARA AqUISICAM 1,8 GÊNEROS ALINIENTICIO, 
I lE,INAIKet Aro PitfleltAmA DA MERENDA élscoLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAN 
DE PAPANEMA - PR. Perinmenvx 1.mM-rodos.. Perfis Ismniumiclur em de de Outubro 

de 201. 
Gahrtal retire rim+ini 

Propcieu 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitecem 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n°167/2014, que entre 
Si Celebram de t, lado o MIJNIC(PIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado e empresa LOURENCO SUZIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 

75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	peia 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	O 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN 

- ME, pessoa juridica de direito privado, 	situada e R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 805 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscnta no CNP.) sob o n. 
17.757.123/0001-74, neste ato por seu representante legal, LOURENÇO VAZIO, 
CPF:229.770.099-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e Suas alterações subseqüentes, 

ajustam o presente Contrato, 	em decorréncia do Edital Convite it.  036/2014, 

mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - COnforrne contrato (Meado ele 24/07/2019, objeto do 
Edital 	de 	imitação. 	Modalidade 	Convite 	n.. 	036/2014, 	entre as partes 	acima 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR, devido ao Saldo positiva existente, aditiva-se o praia de vigência 
de contrato par mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais Cláusulas de contrata originada, não atingidas 

Per este Termo, Parolaria.. bmiteredes. 

E, por anhos estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 23/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 	LOURENCO SUZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE LURA DENARDIN 	 LOURENÇO SUZIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 COE: 

Pnww. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

5.0  Tenro Aditiva ao Contrato es 090/2012, Que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

_ 	 PARANÁ e de outro JOÃO PAULO NIZER. 

Paio presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	MunICiple 	de 
Capanema, tom sede na armee de Capaneina, Estado do Paraná, InSerita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Juritlica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado 	JOÃO 	PAULO NIZER, 	pessoa 	física, CPF No: 	603.822.609.53, 	situado na 	R 
AMAZONAS, 5/ No 	- CEP: 78307000 - BAIRRO: CENTRO, CAMPOS DE JULHO/MT, 
representado 	pela 	Senhora 	VERA TATIANA 	BONN, 	Cin. 	017.717.759-47, 	ao 	fim 
assinada, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 05 normas da 
Lei 	8.666/93 	e 	suas 	alterações subseqüentes, 	ajustam 	o presente 	Contrato, 	em 
decorrência do EdItal Processo dispensa O 006/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrata Meado em 23/04/2012, objeto do Edltal 
de 	licitação, 	Modalidade Processo 	dispensa 	n.° 	00612012, 	entre 	as 	partes adira 
identificadas, para Locação de um imovel (prédio ein alvenaria) com área de 540,0002, 
situado no lote Urbano no 03-13 (crés-Treze), da quadra no 49 (quarenta enOve), do 
setor N.E 	(NORDESTE), com área de 2.000,00m2 da Planta Geral da Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, destinado Ui fomento à Industrialização no Municiai°. 
Devido A necessidade da continuidade da locação, O preSen r eentratO fica renovado 
para mais 03 (três) meses e O valor reajustado para R$ 1.161,41 mensal, conforme 
MO e do IGP-M. 
IterCescrição do produtO/Senriço deidade 

de 
Red.  

,antidatle Preço 
peitado 

Preço 
total 

I 
I 

Locação de um imóvel (prédio em almude) com área 
de 	5.40.00m2. Locação de 	um M.el 	(prado en 
alvenaiia) com área de 540.00in2tv.E. (.0RDEME1 
com área de 2000.00in2 da Planta Geral da Cidade d 
Capariam, Estado do Pararia. Destinado ao fomento à 
industedleacãO no Município 

MES 3.00 1161411404,23 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do con rato originário, neo 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmara o presente em 02 (duas) alas 
forma na presença das testemunhas abales. 

Capanema 22/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	1000 PAULO NIZER 
LINDAMIR SIARIA DE LARA DENARDIN 	 VERA TATIANA 

TESTEMUNHAS, 

atino das por 

da igual teor e 

BOHN 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

7.5  Termo Adit.vo ao Contrato no  089/2014, que entre si 
celebram de um lado o NIUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa miCEmETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPPNEMA, 	inscrito 	no 	cadastro 	Nacional 	de 	pessoa 	)..Uca 	(CNP)) 	sob o 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado. doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTR. E 
COMERCIO LEOA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 - CHAGARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
'escrita no CNP) sob o na 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, 
Ivo ANTÓNIO MULLER,CPF:175.546.329.49 ao rim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterneeS 
subseqUentes, 	ajustam o presente Contrato, 	em 	decorrência do Edital Convite n° 
021/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrata flanado em 19/05/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.o 021/2014, entre es partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AmPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 e' EXISTENTES E AMPLIAÇÃO De 357,77 Mo, TOTALIZANDO 860,65 M2, 
conforme 	amaria,  descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 084/2014 para 
mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 6° aditivo ao contrato, devido a 
necessidade da finalização do pagamento por parte da contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do corei-ato orlekterle, aio atingidas sor 
este Termo, pernlanecerri Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam O presente em 02 (duas) alta de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixe. 

Capananes L8/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR 	 MICEmETAL MULLER IND. ecoo. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME. 
CPF: 	 CPF: 

R 

"47 

Município de Capanema - PR 
Setor d, Lictucae. 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n°121/2012, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ 	e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA. 

Peio 	presente 	Instrumento particular que firma 	de uni lado, 	MUNICiP10 DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	luridica 	(CNP)) 	sob 	o 	n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no COF/MF sob o ns 990.259.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 
pessoa joHdlea de direito privado, situada a R TA14010S, S/N - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o na 02.002.868/0001-56, neste ato por seu 

p ese t 	t 	legai 	EDSON LUIZ DRESSLER, ore: 581.154.989.04 ao hm assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estendo as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrata, em decorrenCla 
do Edital Tomada de preços n° 008/2012, mediante as seguintes ciáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEI. - Conforme contrato (meado em 19/06/2012, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada 	de 	preços 	n.° 008/2012. 	entre as 	partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OB. DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE DO SUL , RUA T000, TRAVESSA 04 E 05 
NO PERiMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO S1CONV 
No 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE No 764495/2011. PROCESSO 0370737-12- 
MINISTÉRIO 	DAS 	CIDADES/CAIXA, 	conforme 	memorial 	descritivo 	(anexo 	11) 	e 
especificado no formulano padronizado de proposta (anexo 05). Devido A necessidade 
da finalização de Obra eseu posterior pagamento, o meie de VIÇOnala do ~ente 
contrate fica renovado para mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do coavam originaras, elo atingirias por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam a presente em 02 [duas) vias de igual teor c 
forma ora matança das leSteillUntlaS abalos. 

Caparem 18/07/2015. 

MUNICIPIO De CAPANEMA • PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPAKMA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
C 	r 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parlem de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 
PREÇOS N" 013:2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO 	DE PROCESSO 	LICITATORIO 
MODALIDADE 'TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015. 

Determinou-se pela anulação do Processo Licilatório modalidade 
Tomada cie Preços ne 013/2013, cujo objeto é aCONTRATAÇÀO DE 
EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	CONSTRUÇÃO 	DE 
ESTRUTURA DESTINADA A FEIRA DA LUA. LOCALIZADA 
NA 	PRAÇA 	DOS 	PIONEIROS 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR. 
TOTALIZANDO 	UMA 	ÁREA 	DE 	561.44 	Me. 	devido 	à 
necessidade de revisão e alteração elo projete básico de obra. 

Capaneina. 24 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO Ni,  113/2015 
Pregão No 033/2015 

Data da Assinatura: 20/0712015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL POPULAR NOVO, TIPO HATCH, PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 20107/2015, data final de vigènda 17/09/2015. 
Valor total: R$ 37,000,00 (trinta e sete mil reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Setor 

sP 

Capanema — PR 

de Licitações 

PORTARIA 6 623712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 033 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitaládo está de acordo cem as leis n°  10.520102 e 8666103 

e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edilal de Licitação modalidade 
Nono n° 03312015, abjeto: ACREIO) DE UM AUTOMOVEL POPULAR NOVO, TIPO HATCH, 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao 
disposto no ar1109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
lida* em epigrafe, apresentando 	s)vencedortes) pelo critério menor ¡treco por nem: 

F&Oecádo: • 	 bIern 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 11 
Valor total dos gastos mm a Ltellaçâo modalidade NO) N°  05312015, RS 37.000,00 (Afila e sele 
d reais). 
Homologo a presente licilaçâo, 

CAPANEMA, 20 de julho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pre eitura Municipal" de 
Capanema 

Niunicipiu mie Notou - Egado dr Paula 
Av. Parigai de Souza, iiitt0- Catana - Paraná -Ceniro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RE: PREGÃO PRESENCIAL A13211014 
OBJETORBGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM. NÃO FORMULADA. 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPA:UMA PR. Peruem:cru 
infilleradosospremsreajusladmen Pode Feeereiru de 21115. 

Gabriel Felipe Cipriaai 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 10 0- Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRNESMAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 002014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS RARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 

Permanecem inalterado os pinos homologado em 22 de Ouliihm de'  011. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Preito, oiro 



Município de Cupanema - PR 

DECRETO N.  6.036 DE 21 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeio Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolesceu. 

A Prefeita do Municipio de Nanam, Parado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 14, 15 e 16 da Lei 

Municipal e 1.463 de 12 de setembro de 2013 - Politica Municipal dos Direitos da Criança e 

da Adolescente: 

DECRETA: 

Aro. r A nomeação do Conselho Municipal dos limitas da Criança e do 

Adolescente, composto pelos Seguintes nteMbros, 

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS: 

Representantes da Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social 

Titular: Liana Paula Rasa Pasquali 

Suplente: Sara Egresiele Folha. Raffaelli 

Titular: Josime llombardelli 

Suplente: Thalissa Camargo Rachid 

Representante da Secretaria Nleenicipal de Saúde 

Titular Ana Paula Balbe Faia Orso 

Suplente: Ana Carolina De Souza 

Representante da Secrelaria Municipal de Educação 

Titular: Gorete Tare:linha Rapaeld 

Suplente: Rosai. Francisca Boschetti Krampe 

Represeuianie da Secretaria Municipal de Finanças 

Titular: Gelei Marlise Reune: Casai' 

Suplente: hIariluei Candi°. Salvadori 

Representante da Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Vanda Fátima Signori 

Suplente: Carla Estefani Feistel Lucatelti 

CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

Representante da Pastoral da Criança 

Titular: bete Maria Da Rasa 

Suplente: Dileta Tereainha Stuelp 

RepreSeillante da Área da PCD - Pessoa Com Deficiência APA E 

Titular: Andreia Da Silva 

Suplente: leda Belida 

Representante de Entidades Juvenis 

Tratar: Gustavo José Gnoatto Rosa - Rep. Do hena 

Suplente: Jane:ali. Godói - Representante Dos Grêmios Estudantis 

Representante das Igrejas 

Titular: Pastor Renato Francisca Pagung 

Suplente: Irmã Ana Maria Ribeira 

Representanle da Associação Sol Nascente de Karalê 

Titular: Marco Aurélio Gummi 

Suplente: Heverton Carlos West 

Representante do Centro de Tradições Gaúchas Sentinela da Fronteira (CTG) 

Titular: Natália Servis Machado 

Suplente: Sérgio Soares 

Art. 2" Os serviços prestadas pelos Membros da Comissão são considerados de 

relevante valor social à comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° O mandato dos Conselheiros Municipais será de 02 (dois) anos, até a 

realização da competente conferencia. 

A rt.4. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto W5.650 de 10 de MEIO de 2014. 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 dias do 

mis de outubro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prileila Municipal 

INEI tr 	V 
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RESOLUÇÃO Na 05/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do PIANO DE 
AÇÃO 	INTERSETORIAL, 	Coordenação 	Municipal 
Intersetoriai do Programa Bolsa Familia de 2015 do 
municipio de Capanema/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal O 1471/2013. 

RESOLVE 

ARTIGO 1.6  - Aprovar o PLANO DE AÇÃO 
INTERSETOR1AL, Coordenação Municipal Intel-setorial 
do Programa Bolsa Família. 

ARTIGO 2.- Esta Resolução entra em vigor a 
partir da data de sua publicação. 

Capanema, 19 de Outubro de 2015. 

aias V.,... 

(ej-'3  
Clarice KranTir 

Presidente - CMAS 

rn- 
P 	... 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 7°6.269, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015 

NIntleill Comásào Organi:adora e Seleção do 

Processo Seletivo para a contrafação de 

serviriam por prur.o determinado. 

A Prefeita do Munielpio de Capanema, Estado do Paraná, no USO de atras 

atribuieik, legais: 

RESOLVE: 

Art. I.  Nomear as pescas abaixo relacionadas, sob a presidencia da primeira, para 

comporem a Comissão Organizadora e Classificaçào do Processo Seletivo para connatação de 

servidores 	por prazo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas 

estabelecidas em Edital: 

Jaqueline Jandaia Ruhmke Vazzoller 

Venda Fátima SIgnorl 

Rosam Francisca Buscheiti Kranspc 

Rosália Kriger Becker Pagani 

Lucelia Leviski de Souza 

Carla Esterani Fcistel Liteatelli 

Art. 0 A po8:ente Parlaria estreiem vigor ne desde me publienio, revapdas as 

disposições encontrado 

Gabinete da Seteira do Municipio de Caparei. Estado do PorcA aos 16 dias do 

mie dc outubro de 2015. 

Lindamir Maria de Lata Denardin 

1'n/ sito Municipal 

"""=222 2 r "AV="''''' 
CAPANEMA-PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Na 002/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Lidador., aros termos a seguir: 
Modalidade: Concorrência na 002/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

EXECUÇÃO 	DE 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 	PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA 	COMPLETA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES NOS 
SEGUINTES TRECHOS: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 
Mc; SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 38.578,89 M°, 
AMBOS SITUADOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 648/2013 - SEAB. 
Valor da Licitação: RS 1.785.425,03. 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 23 de Novembro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanen., Av. Parigot dc 
Soam 1080- Capánerna - Paraná - Censo. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no ame MMW.capallenta.pLgOV.br. 

Capanema-Pr. 23 do Outubro de 2015. 

Lindam. Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- ESTADO DO PARANÁ 
Av. Pedro Viriam Parigot do Souza, 1080- Capanema - Paraná - C:entro. 

AVISO DE LEILÃO N. 003/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. toma público que 

es1100realizar. às 14:00 horas do dia 24 de Novembro de 2015, no Setor de 
Licime3cs da Prefeitura de Capartema - PR. LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO, para Venda de 12 (doze) bens nuiveis, entre veículos e manojo.. 
pertencentes ao Município de Caparterna - PR, no mesmo estado de conservação 
em que se encontram 
LOTES: 

Lote Quant. Discriminação Valor da 
Avaliação 

(RS) 
. 01 Veiculo 	Gol 	Special, 	Branco, 

Plena AJX-5776, Ano/mod. 
2001/2001. 	 Chassis: 
2001 

90WCA05Y4 !TI 80145, 	16cnavarn: 
76.006222-6, 	Cadastrado 	no 
Patrimônio Público Municipal com o 
n°: 3223 

11 4.000,00 

02 01 Veículo Gol Special. Cinza. Gasolina. 
Placa 	AMV-5735, 	Ano/mod. 
óoosnoos. 	 Chassis: 
98WCA05Y35T171961, 	Remavam: 
05753797-0. 	Cadastrado 	no 
Patrimônio Publico Municipal com o 
rd: 4637. 

4.500,00 

03 01 Veículo Gol Special, Cinza. Gasolina. 
Placa 	11.-9031, 	Ano/mod. 
2001;2001, 	 Chassis: 
9BWCAO5Y42T059262, 	Renavarn: 
77.041825-2, 	Cadastrado 	no 
Patrimônio Público Municipal com o 
rd: 6447, 

4.000,00 

04 01 Veiculo 	Gol 	Special. 	Vermelho. 
Gasolina. 	Placa 	AKW-8911. 
Ano/mod. 	200312003. 	Chassis: 
913WCAO5Y13T174337, 	Remavam: 
80.399750-7, 	Cadastrado 	110 
Patrimônio Público Municipal com o 
tf: 3777. 

4.000,00 

05 01 Veículo Gni 	IA, Branco. Gasolina, 
Placa 	AJO-8199, 	Ana/mod. 
2000/2001. 	 Chassis: 
9BWCAO5Y41T071779, 	Rcnavam: 
74.780076.4. 	Cadastrado 	no 
Património Pública Municipal com o 
rd: 32411, 

3.500,00 

06 01 Veiculo 	Fin. 	Strada 	Working. 
Carroceria aberta, cor cinza. Gasolina. 
Placa 	AJZ-74015, 	Ano,Mod 
200112001, 	 Chassis: 
90027801212780821. 	Remavam: 
76.302515-1, 	Cadastrado 	no 
Patrimônio Público Municipal como 
id: 7675. 

4.500.00 

07 01 Caminhão Ford F 4000 / Carme. 
Aberta. 	Diesel. 	Placa 	AAD-1207, 
Aro/mod. 	1985/1085. 	Chns.sis: 
LA7GE593404, Renamm: 51.973974-
4. Cadastrado no Patrimônio Público 
Municipal com o rd: 1616. 

20.000,00 

08 	-"' 01 Caminhão Volvo 1 Trà / C. Trator / 
Volvo / NIO, 3000:V. Placa ,IVD- 
0267, 	Diesel. 	Branco, 	Ano/modelo 
1987/1987. 	 Chassis: 
98VN0A4AOHE613145. 	Renova. 
12.562.043-8. 	Cadastrado 	rio 
Património Público Municipal com o 
f: 10.326 

27.000,00 

09 01 Caminhão 	Volkswagem. 	Caçamba 
Basculante, Placa AAD-1205, Diesel/ 
VW 	14.140, 	130CV, 	Cinza. 
Anohnodclo 	1987/1987, 	Chassis: 
V043802W. 	RennVang 	521769930. 
Cadastrado 	tio 	Patrimônio 	Público 
Municipal coro o ta., 1653. 

27.000,00 

10 01 Caminha. 	Carroceria 	aberta. 
Branco, VW/13.130, 	130CV, 	Placa 
AIN-6100, 	Diesel, 	Ano/Modelo 
1986/1986, 	Chassis: 	V032100. 
Recravai. 52.000149-4, Cadristmdo ao 
Património Público Municipal com o 
tf: 1669. 

20.000,00 

11 01 Rolo 	Compaelador 	Liso, 	Marca 
Terra, 	Mod. 	Spu735, 	Motor Diesel 
Mercedes. Mod. OM 352. Ano: 1980, 
Cadastrado 	no 	Património 	Público 
Municipal com o rd: 1516. 

39.000,00 

12 01 Trator 	Escavo 	Carregador. 
Industrial 	Articulado. 	Marca 	Case. 
Mod. W200, Motor Mercedes Benz. 
OM 	352A, 	Transmissão 	dc 	4 
Velocidades a Frente e Rd. Ano: 1987. 
Cadastrado 	no 	Patrimônio 	Público 
Municil como id: 1046. 

49.000,00 

. 
. 	- Valor Total das Avaliações: ' 

215.500,00 

Todos 	os 	bens estão disponíveis para visitução no 	Parque 	da 
bliquina 	do Muni frio de Capanerna - PR, localizado na Linha Sio 
Pedro, G aba 128 CP Lona Rural. 

Dentais informações sobre o edital poderão ser obtidas no Setor de 
Licitaçõe do Municipio de Caprum:rui - PR. situada Av. Pedro Viriam Parigot 
de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, das 08:00 da 11:70 lamis, e das 
13:30 As 	7:30 horas. e no sim www.eapanernmpr.gOviar. 

~menta-Pr. 23 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Ciprlani 
Leiloeiro do Municipio de Caganeina • PR 

• '. 	...P., 
Município de Capanems - PR 

Setor de Demo. 

Mame-Mio dc0commina - Road.. Parar, 

	

v. ridirua ilii noir, 10$0- envia...min 	Punir,. -Coram 
PUBLICAÇÃO ~657~ REF, PIRSCÃO PRESENCIAL tr060/901.1 

.04Bro: watt:roto OR PREÇON 01411,1VAN110 A CONTRATAÇÃO 111, EMPHEHA 
PARA criNPICcoAt i 	LIE 	PROTEHES DENTÁRIAS 	PARA 	IIISTRIBUIÇA0 PAI, 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE sarem DE CAPANRMA • PR. 
Feri macem inultenutec os primor homologador em aa do Ciai., de 2014. 

eshrial Poliu. Crucia. 

Município de Cspanems - PR 

Selar de LicitaçOes 

Mktincluto dr camumine - Erram do Paraná 
Av. Panam rir 5m 	 -Par 

PUBLICAÇÃO TRIME2STIVIL NEF ,  PREGÃO ME.SENCYAL 1C O/ Wzold 
oansTo: 	mailevretee 	DE 	PREÇOs 	PAHA 	AQUISIÇÃO 	DM 	MATERIAIS 	DE 
INFOliglATICA 	In VIOWIS 	PAHA 	CONSUMO 	E 	MANUTENÇÃO 	110S 
COM PUTAIIOREH DE TODAS AN H ig iltIOMIIIAN OA AIEMINISTRAOÃO m211.11:A Inc 
CAPAS.% • PR. Pontoem= teeltmodor O. oroom Ineogottene os 23 de Outubro de 
2011. 
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